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ESTADO DO CEAú hlhnH$l---
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07 .97 4.082/OOO1-14

MUNICÍPTO DE JIJAZEIRO DO NORTE

PODEREXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DISPENSA DE LICITAÇÃo No 2022.03.29.01

OBJETO DA LICITAÇÃO: Locação de 01 (um) imóvel, localizado na Rua

José Henrique Brasileiro, ro 32,8aírro Tiradentes, destinado ao funcionamento

da Coordenadoria de Assistência Farmacêutica - CAF do Município de Juazeiro

do Norte lCE.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n.o

8.666193 e suas alterações posteriores.

FAVORECIDO(A): LOCAÇÕES E SERVIÇOS SK LTDA, inscrito no CNPJ

sob o no 45.573.29710001-12, representado por seu titular FLAVIO VIEIRA
SANTOS, inscrito no CPF sob o n" 087.747 .096-07.

VALOR(ES): RS 15.000,00 (Quinze Mil Reais) mensais, perfazendo o valor
global de R$ 180.000,00 (Cento e Oitenta Mil Reais).
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Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63'010-L47 - Juazeiro
site : wvvul.juazeirodonorte.ce.gov

do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

.br
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPI: 07 .97 4.082/0001-14

-
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AUTUACAO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DISPENSA DE LICITAÇÃo N" 2022.03.29.0L

OBJETO: Locação de 0l (um) imóvel, localizado na Rua José Henrique Brasileiro, rf 32,

Bairro Tiradentes, destinado ao funcionamento da Coordenadoria de Assistência

Fannacêutica - CAF do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Autuação

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licítaçáo, autuo o processo de

Dispensa de Licitação que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu,

Raimundo Emanuel Batista de Caldas Neves, Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, o subscrevo.

Juazeiro do Norte/CB,zg de março de2022

astos Caldas Neves
Presidente da CPL
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Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63'010-L47 - Juazeiro
site : www.juazeirodonofte.ce.gov

do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

br
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ESTADO DO CEAú hlhatf 03t-
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07 .97 4.082/OOO1-14
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SOLICIT CÃo rr,oCACÃO DE IMÓVEL)

Juazeiro do Norte/CE,17 de março de2022.

Seúor Presidente,

Diante da necessidade da locação de um imóvel que atenda as necessidades da

Secretaria de Saúde do Município, vimos pela presente, solicitar o desencadeamento nos termos do

inciso X, do Art. 24, da Lei n" 8.666193, e suas alterações posteriores, caso haja concordância da

Assessoria Jurídica do Município quanto aos aspectos legais, para a abertura de processo de

Dispensa de Licitação voltado para locação de 0l (um) imóvel, localizado na rua José Henrique

Brasileiro, no 32, bairro Tiradentes, destinado ao funcionamento da Coordenadoria de Assistência

Farmacêutica - CAF do município de Juazeiro do Norte/CE, sendo o mesmo de responsabilidade da

LOCAÇÕES E SERVIÇOS SK LTDA.

Em nosso sucinto entendimento, o caso em questâÍo se enquadra perfeitamente no

dispositivo em que a lei classifica como licitação dispensável, pois a locação de imóvel aÍigura-se

dentro da situação prevista em lei.

Segundo a Lei Federal n" 8.666193, em hipóteses tais, a administração pode

efetivamente realizar a contratação direta dos referidos serviços, mediante dispensa de licitação,

conforme artigo 24,Xdo referido diploma, verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de

instalação elocalizaçáo condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

A despesa está estimada em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais, perfazendo o

valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

e deverá ser classiflrcadana seguinte dotação:

Justificamos a escolha do referido imóvel, visto o mesmo atender as necessidades da

Administração, bem como pelo fato de que o município não dispõe de imóvel próprio para

funcionamento da Coordenadoria de Assistência Farmacêutica - CAF, e por se tratar o

imóvel cuja escolha é adequada
optou pela escolha deste imóvel,
avaliação do Município.

para tal fim. Dessa forma, a Secretaria de Saúde do Município
após avaliação com emissão de laudo técnico comissão de

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-747 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone

site : lvww.juazeirodonorte.ce.gov. br
(88) 3s66 1010

()t
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ESTADO DO CEAú fúhn s{ fl-

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ: 07.97 4.082/OOO1-14

No ato renovamos nossos votos de estima e anizade.

Atenciosamente,

de lbuquerque
de Despesas

Secretária Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte

\-/ Ilmo(a). Sr(a).
Raimundo Emanuel Bastos de Caldas Neves
M.D. Presidente da Comissão de Licitação.
NESTA

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 - luazeiro
site: www. juazeirodonorte,ce.gov.

do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

br
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EsrADo Do cEAú rdhau-$5{***-
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI : 07 .97 4.082/OOO1-14

Junto aos autos os documentos do locador, bem
como o Laudo de Avaliação do Imóvel, enviados a
esta Comissão de Licitação, por intermédio da
Secretaria solicitante.

Data: 18 de ma de 2022.

Raim Neves
Presidente missão de Licitação

\-/

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site : www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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cADASTRo NActoNAL DA pESSoA .luRÍorce

NúMERo DE tNScRtçÃo

15.573,297t000'.t-12
MATRIZ

coMpRovANTE DE tNScRlçÃo e oe srueçÃo
CADASTRAL

DATADEABERTURA

0s10312022

NOME EI\,IPRESARUqL

LOCACOES ESM/ICOS SK LTDA

TÍTULO DO ESTAFEI.ECIMENTO (NOME OE FN{TASIA)

LOCACOES ESERVICOS SK
PORTE

ME

COMPLEMENTO

APT IO2

cóDrGo E DEscRrçÃo DA ATTVTDADE EcoNôMlcA pRrNcrru

68Jl0-2-02 - Aluguelde imóveis próprlos (Dispensada *)

cÓDIGo E DESCRçÃo DAs ATIVIDADES EcoNÔMIcAs SEcUNDÁRIAS

43.13.4.00 . Obras de terraplenagem
43.91.6.00 - Obras de fundações (Dispensada *)

43.99.1.0'l . Admlnistração de obras ([Xspensada *)

43.99-'1.02 . Montagem e desmontagem de andalmes e outras estruturas temporárlas (Dlspensada *)

43.99-1.03 . Obras de alvenaria (Drspensada *)

43.99.í-04 . Servlços de operaçáo e forneclmento de equlpamentos para transporte e elevação de cargas e
pêssoas para uso em obras (Dlspensada t)
, 1-l-05 - Perfuração e construção de poços de água
àwÓ-t-SS - Serviços especializados para construção não especlflcados anterlormente (Dlspensada')
62.0í.5.02 . Web deslgn (Dlspensada *)

63.1í-9.00 - Tratamênto de dados, provedores de servlços de aplicação e serviços de hospedagem na lntêrnêt
(Dlspensada')
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios (Dispensada *)

70.20.4.00 . Atlvldades de consultorla em gestão empresarla!, êxceto consultorla técnlca específlca
(üspensada r)
7í.í9-7-03 - Servlços de desenho técnlco relaclonados à arqultetura e engenharla (Dlspensada')
73.í1.4-00 - Agências de publicidade (Dlspensada *)

73.'19-0-03 - Marketlng dlreto (Dlspensada *)

73.19-0-04 - Consultoria em publicidade (Dispensada')
74.í0-2-99 - atividades de deslgn não especlflcadas anteriormente (Dlspensada *)

82.11-3.00 . Serviços com binados de escritórlo e apoio adm lnlstrativo (Dispensada ")
82.19.9-99 . Preparação de documentos e servlços especlalizados de apolo admlnlstratlvo não ecpeclflcados
anteriorm ente (Dispensada *)

82.99.7-99 - Outras atlvldades de servigos prestados prlnclpalmente às empresas não especlflcadas
anteriorm ente (tlspensada')

cóDrco E DEScRTÇÃo DA NATUREzA JURÍDrcA

206-2 - Sociedade En presária Lim itada

SCHUCH

CEP

36.494-0í2

NÚMERo

517

ENDEREÇO rco
LOCACOEiESERVICOSST(@GM AIL.COM

BAIRRO/DISTRÍIO

MINAS TALCO
MUNtcÍPto

OURO BRANCO

TELEFONE

(31) 9854-5676

UF

MG

ENTE FEDERATIVO (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
oATA DA sÍTuAÇÃo oADASTRAL

0910312022

MoTIVo DE sÍTUAÇÃo CADASTRAL

oATA DA SITUAçÃo ESPECIAL
ffi

SITUAÇÀo ESPECIAL

A dispensa de atvarás e ticenças e direito do enpreendedor que atende aos regulsiÍos consÍanÍes na Resolução CGSIM no 51, de 11

t junho de 2019, ou da tegistação propia encarinhada ao CGSIMpe/os entes fedeÊtivos, nâo tendo a Receita Fedenl qualquer

sponsabilidado guanÍo âs atividades dispensadas.
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PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

CERilDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS DO IMÓVEL

N" 2022000299
lNSc. Do ttrlÓvel 0000007361

ENDEREÇo AVN CASTELO BRANCO, 2754 A QK 134.35

TIRADENTES CEP:

Loc. cARTocRAFtcA 01.19.038.0048.00000

REF. LOTEAM OOO QDA LOtE

REF. CONDOM. OOO BLOCO APT/CASA/LOJA

MATRICULA / REGISTRO CARTORIO

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPOI{SÁVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

1194085. FLAVIO VIEIRA SANTOS

Endereço

CV. CASTELO BRANCO, 2754

Y'*r=ttES JUA,ETR. Do N.RTE-.E cEP:

No. Requerimento

2022000299 / 2022

Testada

Profundidade

Area total Teneno

Area da Unidade

Area total EdiÍicada

15,90

23,00

637,50

215,62

215,62

Documento

C.P.E.: 087.147.096-07

Natureza jurídica

Pessoa Fisica

\-/

CERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro

Imobitiário Eisca1 e Divida Ativa do Municipio, até o Presente exercicio fiscal, relativo à

Inscrição acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendência ou divida vinculada ao

imóve1.

À Secretaria de FinanÇas se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente

venham a ser apuradas. Para Constar, foi Lavrada a Presente certidão.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na internet, nos

seguinte endereço: http: / /www.juazeiro.ce.gov.brl

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 17 DE 'JANEIRO DE 2022

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATÉ: 17103t2022

coD. VALIDAÇÃO 2O220OO299

DEBORÀ

Para validar essa certidáo acessa o site http:/Âmrtrwjuazeiro'ce'gov'brlmpresso por Em
11 /0]./22 às 11:33:20
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nltrnsrÉnro DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEcATtvA DE DÉBtros RELATrvos Aos rRtBUTos FEDERAIS E À DíuDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: LOCACOES E SERVICOS SK LTDA
CNPJ: 45.573.297 1000í -1 2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere'se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991,

\./

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.bP ou <http://www.pgfn.gov.b>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 08:17:31 do dia 0910312022 <hora e data de Brasília>'
Válida até 0510912O22.

Código de controle da certidão: F09F.,I40E.Bíí0.'1A18
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS
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cenrroÃo or oÉsrros rnreurÁRros

Negativa

NOME: LOCACOES E SERVICOS SK LTDA

CNPI/CPF: 45.s73.297 I O00 1-l 2

LOGRADOURO: RUA ROQUE SCHUCH NUMERO: 517

COMPLEMENTO: AP 102, BAIRRO: MINASTALCO CEP: 36494012

DISTRITO/POVOADO MUNICÍPIO: OURO BRANCO UF: MG

Ressatvado o direlto de a Fazenda Pública Estadual cobrar e Inscrever quaisquet dívidas de
responsabilidade do suJeito passlvo acima identlÍlcado que vlerem a ser apÚradas, é ccÉiflcado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

formal de parti
de

de
l2oos.

Certidão válida oara todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débltos tributários do
sujeito passivo ém Fase Administrativa ou inscritos em-Dívida Ativa.

IDENTIFICAçÃO NÚMERo Do PTA DESCRTçAO

A autenticir
Secretaria

GO DE CONTROLE DE CERTI : 202200053 1 072963

CERTIDÃO EMITIDA EM:
L710312022

ATE:CERTIDÃO VALIDA
L510612022

2. No caso de u de

bens
terá

estável e
ÉrJ

do ITCD, prevista no aÊigo 39 do Decreto
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tuMSH&*,,"Minas Gerais
PREFE]TURA MUNICIPAL OURO BRANCO

SECRETARIA DE FINANÇAS

Nome lRazáo Social

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número Validade

859 1510612022

LOCACOES E SERVICOS SK LTDA CNPJ: 45573297000112

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

FinalidadeComprovaçáo Junto à

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lnscrição

Contribuinte: 192352038 - LocAcoES E sERvlcos sK LTDA
Endereço: Rua Rua Roque Schuch, 5't7 - Bairro Minas Talco - cEP 36.494-012

\./

CWJROLTJQl2KWGPl

Página I de í

Código de Controle

ftadàvalidade ser êonsudo noA pode

Ouro Branco (MG), 17 de Março de2022

Praça Sagrádos Coragóes, 200 - cento
Ouro Branm (MG) - CEP: 3ô420000 ' Fone:313938í029

de controlê
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNP,J: 45.573. 297 / 0001-12
Certidão no : 8770576/2022
Expedição: L7 /03/2022, às 10:33:58
VaJidade: 73/09/2022 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNP.I sob o no 45.573.291100OL-L2, NÃO CONSEA como

inadimplente no Banco Naci-onal de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20LL e

13.46'7/2OL'7, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Çertidão são de resPonsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razáo social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receit,a Eederal do Brasil RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho TST. Para saber a situação desse CPE/CNPJ,

consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na

Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden c:-át ios, a honorários, a custaS, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos 9u€r por
disposição lega1, contiver força executiva.

iii:v.Í.d.j!s t #LiÇc$ i:Ões i (:ircl.i:ii i:s i- '']us . i.r::
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Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endercço:

45.573.297 / 0001-12
LOCACOES E SERVICOS SK LTDA

RUA ROQUE ScHUcH / MINAS TALCO / oURo BRANco / MG I 36420.000

A Caixa Econôrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de nuio de 1990, ceftifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontrc-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tenpo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não seruira de prova contrc cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorentes das
obrigações com o FGTS.

Va lidade : 1 4 / 03 / 2022 a L2/ 04/ 2022

Ce rtiÍica çã o Nú m e ro 
= 

2022031407 5 63 0 3 57 5567 6

Infonnação obtida em L4/O3/2O22 07:56:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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W Os dadós de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferidapelo interessado e pelo destinatário. 'i ", '' :

b) A certidão será emitida de acordo com as informações inserídas no banco de dados. Em caso de exibição deprocessos com dad_o-s_dgsatualizSdos, o interessado deüerá requárer, á'âtuiitii ô iu;Rr 69lr]à; ãiãgao.iutgador.
c) A certidão será negativa quandô nâo'for possíúel a lndividuafi zação O"À prããàãris por carêncía de àados do poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121ICNJ).
d) A certidão cível contempla agõg: óíveis,919cu{9es fiscais, qxecuções e insqivênciag civis, falências, recuperaçõesjudiciais, recuperações extraiudiôiais, inventários,-Ínterdições, tutelaé e curatelâi. A,,certidão criminal compreende osprocessos crimÍnais,.os procêssos ôriminais rnilitares e as execuções pgnaiç; Demais.iniormaÇões sobre o conteúdo
das certídões, consultar em w.ww.tjdftjus.br, no menu Serviços, Cártidóes, Certidào flàA ó;;i;iio* a. Certidão.
e) A certidão cível atende ao dispoôto no inciso ll do artigo dt da lei a.66óiô93. 

- ' ---
f,) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentençã não tiansÍtadai,em iúlgãOo

, 'il
A autenticidade deverá- gql.gonfirmada no site do TJDFT (www.tJdftJuq.br[,no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar certidão - autenticar, lnforniàndó-;é,;;úmÉíô'.Oo"sãtõ dióiiáíãã *gúr";;;

Emitida gratuitamente peta interhet êm:,17/}3;/ZOAZ , ,.,,,, ' ,,,,,,
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cERTtDÃo NEGATIVA DE DtsrRlButçÃo (AçõES DE FALÊNchs E REcupERAçÕES JUDrcrAts)
1a e 2a lnstâncias

cERTlFlcAMoS que, após consutta aos registros eletrônicos de distribuição de ações defalêncías e recuperações judiciais dísponíveis ate 1lrcs/2022, NADA coNsrA contra o nome por
extenso e CPF/CNpJ de:

LOCACOES E SERVICOS SK LTDA
45.573.297 /0001-12
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NUCER - Núcteo de Emissão de Gertldões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton sebastião Barbosa, praça lúunicipal - Lote i, Bloco A, Ata B - Téneo.

BrasÍlla - DF
Horário de Atendlmento: 7h às I 9h, de segunda a sexta-Íelra, exceto ferlados.
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CertiÍicamos que as
vigentes na data de

Certidão Simplificada
inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta comerclale sãosua expedigão.

Nome Empresarlal:

Natureza JurÍdica:

Endereço Completo:

RUA ROQUE SCHUCH

LOCACOES

SOCIEDADE
E SERVICOS SK LTDA
EMPRESARIA LIMITADA

Número de ldentilicação do
Registro de Empresas - NIRE

3121292654_9

Data de lnício de Atividade

10t03t2022

CNPJ

45.573.297t0001-12

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

09t03t2022

517 APT 102
Objeto Sociat:

Capital R$ 405.
QUATROCENTOS E CINCO MIL REAIS
Capital lntegralizado: Rg 4OS.OOO,OO

oUATRocENToS E c|Nco MIL REAIS

CPF/NIRE Nome

087.747.09&07 FLAVIO VIEIRA SANTOS

Status:

úfiimo Arquivamênto:

OSO - CONTRATO
Evento(s) g1S

TALCO CEP BRANCO/MG

xl(xx»n RS 405.000,00

Número: 3't212926e4ti

de Duragão

INDETERMINADO

Função

DE M1CBOEMPRESA

OBRAS FUN

Microempreqa ou
Empresa de Pàqueno

. porte

EMPRE§A

NADA MAIS#

14:45:2022Março déorizonte,Belo

certidão simpliÍicada Digital emitida pela JUNTA coMERclAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e ceÍificacta digitalmenle. se desejarconÍrmar a autenticidade desta certiàão, 
"c"tr" 

o .it" oa ..rucgnaêltrttp,ffi-;ucemg.mg.gov.br) e clique em varidar certidão. Acertidão pode ser validada de duas formas:
í) Validaçáo por envio de arquivo (upload)
2) Valid_a-ção visuar (digite o no cziobooGíss8a e visuarize a certidão)illllllllru|l|fiillllll ------t 
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Térm. Mandato participaçso

E PESSOAS

E
DESIGN,

GRAFICO,

SERVICOS DE

SERVICOS DE
CRIACAO DE

SERVICOS

gPERACAO E
U§O EM OBRAS,

DE
DE

DE

I
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DECTARAÇÃO

DECTARAÇÃO

tocÀcoEs E sERvlcos sr r'rul' insçrito m clwl síb o no 45'573'2i9?/0001'12 ' 
por

internrêdio de seu represêühntB legql o(e) §(0) FIÀWO VIEffiÂ §ÂltlT0§, naéionalidade

BRASITEIRÀ Eh,IPRESARIO, Solteiro(a), data de nascimento 0l/09/t988, to do CPF

08?.747.09607, docurpnto de identidade 16.815.406, SSP, MG, com domicllio / residêrrcia a

RUA ROQLJE SCHUCH, número 517, APT 102, baino / di$rito MINAS TALCO, municÍpio

OURO BRANCO - MINA§ 6ERAIS, CEP 36.494-012, DEÇLÀRA, par? fins do dlryosto ú
inciso V, do art.27, da Lei n.o 8.666, de 2l dc junho de 1993, acrescido pcla Lei no 9'854' de 27

ldeoutubrodel999,quenãoempregamen0rdedegoltoIno3emtrabalho[0turtr0,perIgoso

ou insrlubrt e uão emprega menor de dezesels anos.

Ressalva: emprega menor, a paíir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).

OURO BRAIICO, l? de Matço dç 2032,

TLAVIO

I

\-/
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Depadamênto Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerals

ou a

No DO PROTOCOLO (Uso da Comercial)

;urltt$SA0 DE UCIT,AçÂo

Folha tR8,
;ede em outra UF)

Código da Natureza
Jurídlcá

Ix;r;#i5's:'f,t:â,*"2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercialdo Estado de Minas Gerais

Nome: LOCACOES E SERVICOS SK LT,DA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

'equer a V.S'o deferimento do seguinto ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE

NO FCN/REMP

]tililIilll]]ililililrlll|Iil
MGP2200211907DO ATO / EVENTO

CONTRATO

ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

OURO BRANCO

Local

I MARÇO 2o?2

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome

Assinatura:

Telefone de Contato:

090

315 1

Z - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

I sru

[runo JJ_

flsru Processo em Ordem
À decisão

Data

! ruÃo _t_t_
Data

2'Exig6ncia

Responsável
Data Responsável

SINGULAR

Processo em exigência. §ide despacho em Íolha anexa)
orocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

indeÍerido. Publique-se

Responsávêl

3'Exlgência 4'Exigência 5'Exigência

tr tr

Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se a arquive-se,

Processo indeÍerido. Publique-se.

_t_t_
Date

2'Exigência 36 Exigência 4'Exigêncla 5'Exlgêncla

tr

Vogal

Prêsidêntê da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÓES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 31212926549 em 09/03/2022 da Empresa LOCACOES E SERVICOS SK LTDA, Nire 31212926549 e protocolo
221166203 - OBlO3l2O22. Autênticação: 4DEB8C64D91 F69F12E1 E36973DC7F1007F8É87 . Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acessê http:/Aarww.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221116.620-3 e o código de segurança qkow Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O9lO3l2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretárla-Geral, . ^aA . t D-
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital r.lctTAÇÂ0

Capa de Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221116.620-3 MGP22002'.t1907 0810312022

CPF

o87.747.096-07
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Junta Comerclal do Estado de Minas Gerals
Certifico o registro sob o no 31212926549 em 09/03/2022 da Empresa LOCACOES E SERVICOS SK LTDA, Nire 31212926549 e protocolo
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CoNTRATO DE CONSTITU|ÇÃO DE LOCACOES E S
LTDA

1. FLAVIO VIEIRA SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Solteiro(a), data de
nascimento 01l0gl1988, no do CPF O87.747.096-07, documento de identidade 16.8í5.406, SSP,
MG, com domicílio / residência a RUA ROQUE SCHUCH, número 517, APT 102, bairro / distrito
MINAS TALco, município ouRo BRANCO - MTNAS GERAts, cEp 36.494-012.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de LOCACOES E SERVICOS SK
LTDA.

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia LOCACOES E SERVICOS SK.

Cláusula Segunda - O objeto social será ADMINISTRACAO DO ALUGUEL DE IMOVEIS
PROPRIOS, COMPRA E VENDA DE IMOVETS PROPRIOS, SERVICOS DE DESENHOS
TECNICOS RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, WEB DESIGN,
DESENVOLVIMENTO CRIACAO DE INTERFACES PARA INTERNET, EDICAO DE SITES,
SERVICOS DE DESINGN GRAFICO, SERVICOS DE TRATAMENTO DE DADOS, ATIVIDADES
DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, CONSULTORIA RELACOES PUBLICAS,
SERVICOS MARKETING DIRETO, SERVICOS DE DESPACHO DE CORRESPONDENCIA DE
MATERIAL DE PUBLICIDADE, SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITOR]O E APOIO
ADMINISTRATIVO, PRESTACAO SERVICOS DE PREPARACAO DE DOCUMENTOS,
CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, AGENCIA DE PUBLICIDADE, ADMINISTRACAO DE

OBRAS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORARIAS, OBRAS DE ALVENARIA, SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO
EM OBRAS, PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, OBRAS DE
FUNDACOES, OBRAS DE TERRAPLANAGEM.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA ROQUE SCHUCH, número 517, APT 1O2,

bairro / distrito MINAS TALCO, município OURO BRANCO - MG, CEP 56.494-012.

Gláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 1OlO3l2O22 e seu prazo de duraçáo é
indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é RS 405.000,00 (OUATROCENTOS e CINCO MIL reais)
dividido em 405 quotas no valor nominal R$ 1.000,00 (UM MIL reais)O Sócio Flavio Vleira
Campos integraliza o capital social da seguinte forma:
1) PREDIO COMERCIAL, construÍdo em Alvenaria, com Área construída de 215,62m2,
localizado na quadra compreendida pelas seguintes Ruas: Rua José Henrique Brasileiro (L) , Rua
do Ancião (S), Rua Professora lvani Feitosa(O) e Avenida Castelo Branco (N) Situado na Avenida
Castelo Branco no 2754, esquina com a Rua José Henrique Brasileiro, Limoeiro, na cidade de
Juazeiro do Norte/Ceará, apresentando as suas metragens dentro dos seguintes limites: Ao
NORTE (FRENTE) com o Leito da Avenida Castelo Branco onde faz canto com Rua José
Henrique Brasileiro, onde mede 3,00 m (Trinta Metros), ao SUL (FUNDOS) com o leito da Rua
José Henrique Brasileiro onde mede 30,00 m (Trinta Metros) , com o Lote 33 da mesma quadra
ao LESTE (LATERAL DIREITA) com o Leiro da Rua José Henrique Brasileiro onde mede 15,00m
(Quinze Metros) e ao OESTE (LATERAL ESQUERDA) com o prédio da Criativa lnd.e Com de
Bijouterias Ltda ( LOTES 16 E '17 DA MESMA OUADRA) , pertencente aZacarias Silva de Souza,

MóouLo TNTEGRADoR: 1s Mcp22oo211eo? lll lll ll I llllllllllllillllll llll I lll MGoe346s48
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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coNTRAToDEcoNSTtTUlÇÃoDELocAcoESESERV,"8s§s
LTDA

quefazemfrente para a Rua ProÍessora lvani Feitosa, onde mede 27,1Om (Vinte e Sete Metros
e Cinquenta Centímetros) , perfazendo uma área total de 637,50 m2 METROS QUADRADOS, o
lMÓvEL que sê trata é objeto da MATR|cuLA No 3.669, LtvRo z, Do cARTóRto DE
REGlsrRo DE lMÓvEls E ANExos- so oFícto-2'zoNA , DA ctDADE DE JUAzEtRo Do
NORTE/CEARA; estando o aludido imóvel cadastrado na SEFIN/PMJN SOB No
01.19.O38.OO48.OOOOO E INSCRITO NO CPD, DAQUELA MESMA SECRETARIA, SOB NO 07361,
PELO VALOR DE R$ 401.825,69 ( euatrocentos e Um Mil, Oitocentos e Vinte e Cinco Reais e
Sessenta e Nove Centavos)
2) R$ 3.174,31 ( Três Mil, Cento e Setenta e Quatro Reais e Trinta e Um Centavos) em Moeda
Corrente do PaÍs.

NOME ru.oeouoresl vALoRR$
FLAVIO VIEIRA SANTOS 4osl 4ósooo^oo

TOTAL +osl 4os.ooo,oo

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a guem fica assegurado, em igualdade de condições
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Setima - A responsabitidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador(a)/sócio(a) FLAVTO
VIEIRA SANTOS, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justiflcadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designaráo administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - O(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da
receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3" da Lei
Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 3o da mencionada lei.

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou Íechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares peíinentes.

MôDULo TNTEGRADoR: 15 Mcp22oo211so? Ill lll lllllllllllllllillllll llll I lll MG09346948
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE LOCACOES E SERVI
LTDA

Cláusula Dédma Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualguer sócio, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em
outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por tei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, Íé púbtica, ou
a propriedade.

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de OURO BRANCO - MG para o exercÍcio e o
cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

OURO BRANCO, I de Março de 2022.

FLAVIO VIEIRA SANTOS

Sócio/Administrador
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Resistro Disital 
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Documento Principal

FLAVIO VIEIRA

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador
:

Data
22t116.620-3 MGP2200211907 o8103t2022
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TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtctrAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LOCACOES E SERVICOS SK LTDA, de NIRE
3121292654-9 e protocolado sob o número 221116.620-3 em 08/03/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31212926549, em OgtO3l2O22. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Ana Carolina Dias Mauler Bento.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validaçáo, deverá ser

Servjços / Validar Documentos (https://
rocesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

Documento Pri

acessado o sitio eletrônico do Portal de
portalservicos j ucemg. mg.gov,br/Portal/pages/imagemp
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Belo Horizohte. quarta-feira, Og de março de 2Q22

ffi
toffiffiffi

ffi

Oócumeàto assinado eletrônicamente por Ana Carelina Dias üàr1", Bento,
Público(a), em 09/03/2022, às 07:39 conforme horário oficial de Brasília..,

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos d,a jucemo
informando o número do protocolo 221116.620-3.

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerals
Certifico o registro sob o no 3121.2926549 emo9lO3l2O22 da Empresa LOCACOES E SERVICOS SK LTDA, Nire 3í212926549 e protocolo
22í166203 - O8lO3l2O22. Autenticação: 4DEBBC64D91F69Fí2E1E36973DC7F1007F8.E87, Marinely de Paula Bomfim - Sêcrêlária-ceral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 2211'16.620-3 e o código de segurança qk0w Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em O9lO3l2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. c 

^rJ-\ 
. . (. e_-

CPF Nome
o87.747.056-A7 FLAVIO V|EIú SANTOS

CPF Nome
o87.747.096-07 FLAVIO VIEIRA SANTOS

ffi
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

C0lvli§SAO DE LICITA

rdhâ $5e.

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ÇÀ0

CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quarta-feira, 09 de março de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerals
CertiÍico o registro sob o no 31212926549 emOglO3l2O22 da Empresa LOCACOES E SERVICOS SK LTDA, Nire 31212926549 e protocolo
221166209 - OBlO3l2O22. Autenticação: 4DEB8C64D91 F69Fí 2E1 E36973DC7F1007FBEA7 . Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, âcessê http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221116.620-3 e o código de segurança qkow Esta cópia foi
autentlcada dlgitalmente e assinada em O9lO3l2O22 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Gêral. í ^n/) . . r .*_.
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ü0irii S§40 DE LJCTT;ICAC

ro/harlff ., == 
Pásrna i/1

ffi ^T:iÍã%:f,ã:"oUTt1o:ll**"J,ÉT§'";#' C R EA- C E ART OBRA / SERVIçO
No cE20220942053

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

INICIAL

- 

í. Rosponsávol Técnico

IGOR GABRIEL GOMES CARVALHO

TÍtulo profissional: ENGENHEIRO CrVtL RNp: 06i2879E34

RegistÍo: 337376CE

- 

2. Dados do Gontrato

ContÍatante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
RUA sÃo PEDRo

Complemento: PRAçA D]RCEU FtcUEtREDO

Cidade: JUAZETRO DO NORTE
Bairro: CENTRO

UF: CE

CPF/CN PJ : 07.9t 4.082t0O01 -1 4

No: S/N

CEP: 630í0010

ART Vinculada : CÉ2021077 4;1GO

Contrato: Não espêclÍicado Celebrado em:
Valor: R$ í0.000,00 Tipo de contratante: Pêssoe Juridlca de Direlto público
Ação lnstitucional: NENHUMA. NÃO OPTANTE

- 

3. Dados da Obra/SoÍviço

RUA sÃo PEDRo

Complemento: PRAçA DIRCEU FIGUEIREDO

Cidade: JUAZEIRO DO NORTE

Data de lnício: 22|OA2O22 Previsão de término: 22IOZZOZ3

Finalidade: lnfraestrutura

Proprietário: PREFEITURA IIUNTCTPAL DE JUAZETRO DO NORTE

No: s/N

Baino: CENTRO

UF: GE CEP:630í00í0
Coordenadas GeográÍicas: -7.20891 í, -39.3í 8í 34

Código: Não EspeciÍicado

CPF/CN PJ: 07.97 4.0ÉU0001 -1 4

_ 4. Atlvldade Técnlca

14 - Elaboração

I - Avatiação > CoNSTRUçÃO CtVtL > ED|F|CAçóES > DE ED|F|CAÇÃO > #1.í.1.1 - DE
ALVENARIA

Quantidade

800,00

Unidade

m2

\-/

Após a conclusão das atividadês técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

- 

5. Obseryaçõês

Elaboração dô laudo de avaliação de imóvel, localizado na Rua José Hênrique Brasileiro, n'32, Tiradentes, Juazeiro do NoÍte ? CE. A partir de
solicitaÉo da SESAU

- 

6. Dêclaraçõog

' Dêdaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas nomas técnicas da ABNT, na leglslaçpo especíÍica e no decrêto n,
5296120M.

- 

7. Entidadê dê Clasao

NENHUMA. NÃO OPTANTE

Dedaro serem verdadeiras as inÍormagões acima IGOR GABRIEL GOMES CARVALHO . CPF: 103..153,80462

de

Lml dala PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CNPJ:
07.97'1.082000'l-í4

- 

9, lnformâçóêÊ

'A ART é válida somente quando quitede, mediantê apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

- 

í0. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada emi o4to3l2o22 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 821s1a7621

A autsntlcidade desta ART pode ser veÍit16da 6m: http6://fta-e.sitac.m.br/publico/, @m a dEve: 7üizl
lmprosso €m: 15/03/2022 às 08:33:54 por: , lp: 167.250.99.92

de

w.oeace.org.br

Tel: (85)345&5800

ÍdunG@@crêâ6.org.br

Fax: (05) 3453-5804 mçEffi#--#F.

- 

8. Asslnaturas
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e 5^- ! TRÀ,CLÀDÜ ÚE ITSCRÍTURÀ FÚBLTCA DE VENDA E COMPR'â<r;:sr'ilâlTil ADHLAhI0 ÃLVHS GOMHS côrns outorEanEa vendedorr§TRÀ sANTo$ ü$mo ôutorgâcier comprador 
"

que fa
ê E"T.ÃiIT

INÀ COM

AI{DO A§

§efnÂM todos guantos e$tâ pública escritura virem que âósÊenove dias do mês de janeiro do ano de doÍs mil e vÍnte e dois{1§101 l?"a22 nesta cidade d* üuazeiro do Nsrtê, Estado do Ceará,Rua do Crueeir'ê. d3?-CenLro, em serventia cu jos ser"riÇor a mim freqularrrrente deleqados pelo Poder PúbIico Hstatal, comparêcêrrtes entre s i prevÍamen te acordadas, a Êabêr: de um lado, c
\TENDEDOR ADELADIO ALVE§ GOME§, brasileÍ"ro, filho de Josés de Almeida e Vicencia AJves Gôrnes, nascido em 16/ 72/ 1943 ,omerciante, portador da CIlRG no 200?9812I09 S§FD§/CE e inscnito no

C PF/I.{F sob n" 068. 191.923-04, casado sob o reEime de Completasqluta separa ção de Bens na vigência da Lei. 6.51S de Z6/tT/tg7't
Gomes Be zerra, na conformidade da Escritura pública deupcial, lavrada no lo Oflcio da comarca de Cajazeiras-pB,3, às fls. 194, residente e domiciliado na Rua Celso Matos81, Cristiano da Silva de Freitas, CajazeiraslPB, ôrar esta cidade, e1 de outro lado, como OUXORGADO
EIRÀ SÂNTOS, brasileir'a, filho de .Tosê de Oliveira Santosreclda Vieira santos, nascido em At/09/l.98B, solteíro,portador da cNI{ n' 059 61993780 DETRAN/MG onde consta aI/RG n" 16815406 Ssp/MG e inscrit o no CPF/MF sob no 087. ?4?.096-0?,residente e domicitiado na Rua Roque Schuch , oa 517. Apto. 102, Minasalco, Ouro BrancolMG, ora em t rânsito por esta cidade, todos por m1conhecidos cCIme os próprios a través dos documentos de Ídentificaçãopramencionadosr I euê me foram exÍbidos no original, e de cu j AScapacidades juridicas para o ato dou fê ,Pê las respostas às pêrgun tasgue thes fí2. E perante mim Escrevente, o Outorgante vendedor jápê1

nomeado e qualificado, me foi dito que V§!(DE ao mêsmo outo rgcomprador totalmenLe livre e desembaraçado de quais
O IMóVEI,

quer espêcieônus, ínclusive os de natureza trihrutária com âs sequintescaraeLeristicas: UM PRÉDIO CoMERCIAL, CON§TRUÍDO EM AIVENARIÀ
TI,JOLOS B COBERTA COM TIItHÂS, ÇOM TRÊs PORT ÕES DE FRENTE, PISO DE
CERÂ},ÍICA, PÍNTURA LÁTEX, TORRO DE GESSCI coM rNsTAtÂÇôE§, TETEEôNr CA,ErÉTRrc.A, HrDRÁutrcA E sANrrÁRrA, CONTENDO INTERNÂI,ÍENTE: Alü
LIVH,ES, COM ÁngÂ CoNSTRUÍDA DE 2 15,52pe , trocÀr,rz,ADCI NA
COMPREENDIT)A PELAIi SEGUINTES RUAS I RUA üO§É HENRIQUE ITEIRO (L),
RUA DO ÀNCIÃO (S), RUA PROFE$SORA TVANI FEITo§A (O) E DA CÀ§TELO
BRÀNCO (N), SITUADO NA AVENIDÀ CASTELO BRÂNCCI
RU.E JO§É HENRIQUE BRÀSILEIRO, LIMOEIRO, NE§TA
§UÀS MHTRÀGEN§ DENTRO DO§ SEGUINTE§ LIMITES:

CÀhITS B

.hrln

,

Íl sr.,.,

TEITO DÀ AVENIDÀ CASTELO BRÂNCO ONDE FÀZ

a

l'i'riifil

com Mariza

resári.
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QUADRÂ) . pERTffiNCENTfi "Í\ [ÀüÂR].ns S T LVÂ Dffi SO!JAÁ\, QLItr FAr,}IREI{TE PAH"Â ,q RU.& PRÕrfiSSÜH.A IVÂNT *'IfT TCISÂ, ühlDB MHüs â?.5üm (VIf,tTm
SETE METRO§ Iü ÜINÇT1ENTÂ CNNTÍTINTNO"§ PflHFÀNüNAü UMA ÁNNN 'rÜTÀl,637, §S1nz n MHTI1OS QUÃDRADCIS; ç imrSv*I de que se Urâfâ é sbj sunN4 CUIJ\ ns 3 " ü6S, LIVR0 Z i <Jo üarl: Õrlo çln trt*qisfro de Im*vel§ #ÊftO§ 50 Ofi"cÍo 2e ãona, desLa cÍclacle, e$tancjo * aludÍdo imóve}eadastrado na SIIFIIílllM,JN sob no CI1. . 1§. ü38 . 0ü4I . üúü0ü 6 ÍnscrÍto nCPnr daquels mesmá secret: n::1a r süb no 07361, pelo preÇs çe"rto ereviamente convenci.onaçio de R§ 401.825, 69 {quatroeenfôs Ê um mj.}itoçentosevínt.e ê cinc0 reais e sessent,a e nÕve eentayosquantia esta já recebida em boa e c(}rrênte rnÕêdâ nacÍona} pÕ§ ele

orLaria conjunta
áLida até L7 /A7 /2A
4.93D8. f'oi ÇCI

39/2014 do ChlJ

ET?

Conselh

utorgante vendedsr ê paga pelo outorgado comprardor pelo gue 11á plerraitaçáo deste reçeb Íment or que pôr esta escritura ê na melhor formae direj-to, ele outorgante vendedor cede e transfere aÕ j á nomeaelo
ornprador toda â pssse, pleno clomlnio, direÍtos e ações qlre sobfe arlesc rito Ímúvel exerci.a, pêra que ele outorgado comprador, usê,livremente disponha comÕ seu çlue fica sendo por força destescritura, e da c1áusu Ia consfituti, respondendo ainda ele outo rgantendedor pela evÍcção legal quando chamadop à autoria" Disse-me queaceitava a presente venda e est.a escrÍtura em todos os seu§ expre§5ÕsêrmCIsn exibj.ram-me os seguÍntes documentos: ImpostÕ de TransmissâoBens Imóveis ITBI (Inter-Vj.vos), GUIA No 2ü22000093 paga àPrefeítura Munic ipal de Juazeiro do Norte, no valor de R§ 8.036,51{cito mii. e trín ta ê seis reals e cinquenta e um centavos), baseado

ino valor de Rg 401.82S,69 quatrocentos e um mil e oitocentos e víntele cinso reais e sessenta e novê centavos), recolhido em 1Tl01" l?AZz ioride o {s} imóveI ( Ís ) encont ra (m) -se inscrito ( s ) , (Conforme Lei Na7433, de 1,8/L211985, regulamentada pelo Decreto No 93.240, de0e/a9/Les6t ficando a respectiva guia arquivada nes te serviçÍnotarial. "flm"itida DOI ír - Declaração sobre Operações Imobiliárias.
PP,S§O Jt TRAN§CREVER AS CERTIDÕES FISCAIS, quê ficam arquivadas neçLserviço notarial: Certidão Negativa de Débitos No 2AZZ00AZ9!, emitid
em 17 de janeiro de 2022, expedida pela Secretaria de Fina nÇa§refeÍtura MunicÍpa} cle .Juazeiro do NortelCE. ÇERTID.âO OUAN?OÍvrpe ÃTrvA Do ESTÀDo ESTÀDO DO CEARÁ Secretaria da Faeenda,
Certidão Negativa de Débitos Estaduais no ZAz 201057308, ernitida pãra
os efeitos da instrução normati-va no 13 de AZ|03/?AO:-, em IAlOl"lZ 422,
á].idA ATé I9/A3/2A22" CERTIDÃO NEGATI\IA DE DÉBITOS REIATTVO§ À,0s

IBUTCIS FEDERJIIS S À PÍVTDA ATIVÂ DA UNIÃO, PROCURADORIA GERAT
rAZEI{DA NACIONAÍ, E SECRETARIA DA RECEITA, FEDERI\IJ DO BRASIL , emitida

nome do outorgantef com base na p PGFN/RFB NO
7""t5L, de A2/L0/20L4r Çfr 1Bl01 12022, v
cont.rol-e da certidão t h240. 97ÂB .ADF
l8 / 0L/?,A22, aLendendo o Frovimento Nô

22. código
nsultado

Nasional dE .IUStiÇA, â CENTRAT NÂCIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS,
foi constatado a (INEXISTÊNCIe) CôDIGO ríÀ,§H;

f 558 "eb29.a828 " aBfa. f 653. 548e. 94d5 .'7 a52. 5ad0 .'t}fZ, do onus
indisponibj"lidade, ficando as part-es cientes. ICA NCITÁRICI:que deixa de infornrar o endereço eletrônico ou
outorgado, com base no disposto do s Lu do art. 40 do P nto o
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LlvRo ,s8.Êy COiÚiSSAO DE uctTÀÇÀ0
AT0 ?SSS FOLHA ÍOS67 / ?"AL? do ÇN .J, devido aleq;rÇ{&CI elas parten da impossÍbil ídadecbtenção cÍax ,irrf orrnaçÕes

l"/§r #er êx*ê$tslvarnent.e ünêrCIso o aCIessÕ aôsservi Ços oxt::ajudÍci.ài§. r, qÍe acordü Ç#m ã Çerf.idão atualizadaat rÍcula d<> j"môve1., clai-ada de 1* de j*neÍro de ?,ü22r cü jo prazo dêali.dacle ê de trÍnt-a (3ül d ías, ernitiçla pelo Çêrtório dê rêgicrro deI móvei"s *ompet ente" fiêstes not.as arquíuaeJa, exÍgida pe j-os art iqoem IV cÍsos rII, Iv e x clcl provim*nto

,rtterí

276t it

93.24ü

ô 3B â, "i"n06/20101 f;G;I-THI c/c o artí gÕ 10, Íncico IV dç: DECRETO no 93.ã4ü/t6.nâ qual,. náo ÇÕn§ ta nenhurn .i"ançame nto cle a-juÍzamento de e;recuçãor &quÉ alude * a.rti çô615*À dn Lei. Federal no 1"1,.3ü2106, de ü6 dezemb::* sJe ?n Ü6, t*ncôntrândo-s §; portant"o r e imôvel livre edesembara çado de todo e guaisquer ônus, hipoteca penhora. arrÊsta,c1áusu]*s ou condÍ çÕes, i"nclusive de anotaÇÕês de aÇÕes pessoaisreipersecu tôrias. ÂssÍrrr 0 disseram e dou fá. À pedido dosÇ§mpareüen tês, dÍgÍtei esta escri tura êm meu ]Ívro de notas . ulna vêequ curnpridas âs formalidades legals e fiscais, ine renLes1egÍ.timjdade
inçiso IX, ár

d*
I1êA§ t'u" ê \\dr.

presente ato , observando-se o contidô no
do Provirnento nü A6|ZTLü/ CGJ-CE, ê na

artigo 389rI
forma prevÍsta do artÍ go 2Bg da Lei no .01-5/?3, ç//86. Ào f s partes, outorgante outorgada, por $i,inaI, a

c o DECRET0 no
*laram que côncordam com esta escritura r êrrl todos os seus êxpre§§o

I

iI (I.,ei No lCI.

te rmÇ§, inclusiver àütÕ rizam a mim, ê o 0ficial do Regi st.roImóveis cÕmpe tente a proçeder a todos e guaisquer atosr [êÇistrCIsverbaçÕes necessárias Picam, as parLes r âdvertidas de que foi*EMTTIDÀ, 
A DOI" DecIaração sobre OperaçÕe§ lmobi.liárias, de acocüm a Instruçâo Normat-j.v aSRF no 413t de 23 .11.2004 da Secretaria daReceita Federaf <Jo B ras j.I, publicada no DOU de 24.11.,20ü4,finalment e. Que o pode r Púb1ico Muni cipa I tornou conheçinrentointenção desta trans aÇã o, er ao avaliar o imóvel e aceita rorecolhime nto dos irnpostos devidos, silerrciou ê dernons troudesinteresse sobre o aeu direito de preempção previsto no arti go ?5e seguintes da Lei t'ederal no 1/01.. o Outorqante Vendedoclara sob as penas da 1ei (responsabilidade ivil ê penal)seguinte: Que nâo exi-stem açôes reais e/ou pessoa Í § reipersecutór iasT

10.25

rê

I

ônus reaisr or1 quaisquer outros feitos 3uàiciais r rêLêtivos ao (e)imovel {is) obje to desta escrituraÍ impeditivos da transaçâo,qualquer ônus de natureza real incidente sobre o mêsmo o que fazcurnprimêntô ao art , 1o , par, 2o, in fine da Lei 7 .{33, de L8/12l1995cumulado com parágrafo 30 do art. 1o do Eecreto Nô 93.240,091ü91L9ü6. 0s contratantes declaram quê: §oram cientificadossibilidade de ohtenção prévi a da certidão neqativa de débitostrai:alhist.as (ÇNDT), nos Lermos do art, 642-a, da CLT, Çem anodaçâo dada pela Lei LZ.44Q/20j,1, em con§onância com a recomenda03, do CNJ, çIe L5/ffi/2}1"2, Certi fico que foram cumpridas todas âxigêncÍas legais e fÍscais ine rentes à legitimidade do at.o rQâfOinciso V, <1o artiEo 2.1"5, do Côdigo Civ 406/?002).is de escrita est.ar €u, Esc revente Autorizaúo(a) a Ii aIt::ante outorganl:e e ouLorEado que a aceiLêm, outorgam ê sinam.ispensadas as testemunhas de acôrdo com art. 2L5, par. 5o códiivÍl. Eu, JAIVÀN FRAIICI§CO VIEIRA DÀ SI tvÂ.r Escrevente Aut zado(a)que digitei e assÍno em públice e raso em testernunho (da verdade. (A): ADELADIO Â],VE§ GOME§; E'IÀVIO VIEIR.â, Estconforme o original aqui fielmente copiado na quai meeporto e dor.r fé.Eu, AI.{ANDÀ FATIMA FSRNANDES
feri ( ) e êür JAIVÀt't FRANC. " .eftu- "-e Autoriaad«rEscrevent (a), diqit.ei e assino.

§co VIE
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fiiHru1}ry,
CONTRATo DE cEssÃo oe PO§SE E DIREITos

como GEOEfttTE

cessrorÁnn: LocAcoEs E sERvtcos sK LTDÀ Empresa
estabelêcida na nuà noqüe Schuch, 51i, npto lO2, Baino Minas Talco, na
cidade, de Ourol,BpncollvlG CEP 36494-0í.2, tnsqr{ta no €NHt sob Ne
{§.S7§.gg7r0-00t -l 2, represêntada por seu sóçlo qdmlqlstrgdqr 

: Flálng
VIEIRASANTOS, brasileiro, solteiro, Empresáriq RG nc MG-X.6-815.406 CPF

ne O87.747.095-02 RESIDENTE E DOMICILIADO NA Rua Roque Schuch, 517,
Apto 102,',,BalrroriMinas Talcq na cidade de Ouro Branco/MG CEP 3il9+,
nesta ato identificiOo coÍno cE§§lONÁRn.

OBIETO: PREDTO COMERCIAL construído em Alvenaria, com Area

constrüíOá de 2!5,62m2, localizado na quadra compreendida pelas

v

,í-] i *r it ;:r i i ; ;l,i $ r. : r: i'r"; i I ;.r l'* ii *; n it * l'

t_ na

, nestê contretoG

ge

ç
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3:._:t! c,onfrato particutar de TnAHsFERÊrtrçra oe po§sE E
BEHFEmOnn§, têm, entrê si, esmo Justo a contrataOo o- qr* *gn",

lrEúsurn FRIM§|RA: o crsrNTE é tegítimos possuidor do rmiv.r ürüno
lescrito neste contrato desde a data de 21,10L12022 (Mnte um de taneirà
de dois Mil e vinte e Dors)) mantendo I posse mansa e paciffca, sem
oposição de terceiros até o presente momento.

Fad6rafo prlmetro: posse originária do lmúvef adqulrlda por compra e
venda conforme documentado em registro de cartório

CtAusuLÂ §EGUNDA: o lmóvel encontra-§e matrlcülado em nome de
FtÁuo vtEtÍU\ sANTos com matrlcula de ne 3669 ltvro 2 fl ütVr{lt
arquivada nocaÊtório padre cicero- se oficro ce iàgistro de tmóvels.

OfluSUtn TERCEIRA:-DA TMN§FERENCTA Dá pOSsE

O CEDEIIIIE Transferê a posse a CES§|(}IúÁR!A o lmóvel de forma Gratuita,
POB SUA LURE U EIPOTUT*fIIEÂ VONTADE.

cúusurn quÂnrAi A cE§SldtrlÁnn entrará na posse direta do tmóvel
compromissado na data de @l}glzIin ( Nove de Março de 2012t,
p0dendo ne§te imóvel fazer benfeltariâ§, usar, gozar e dele usufruir bem
eomo transftrir a posse dlreta, admlnlstrar da maneira que lhe convler, O
'CEDEI{TE transfere neste ato todos os sÊus direltos e ações gue exercia
sobre o imóvel, para que a Cessionárla dele use e dEpônha livremente
como seu. podendo inctusive tocar o lmóvel e adminlstrá-lo

cúUsUtA QUTNTÀ: A'cE§§JôNÁntnficará responsável, a partir da dara da
posse, FoÍ todos os impostos ê taxas que renham I ser lançados sobre o
imóvel compromlssado, em seus respectlvos venctmentos, mssmo os
Iançgdos em nsme do C[Oenmg comprqmetendo-se a transferlr a lnscrição
municipal para seu nomê em bté 30 dias útelsrapós tomar possê bem soÍno
transferJr cçftas de luz e água para seu nome ficando respsnsável pelo
pa§anrento üs débitos lançadôs em nome da CES§|ONÁR|A até a

transferência ' efetivada.

:i."] i r:i it +r t i..-"sr:i * * i:l i i"i il l+i I'l .:i** r i l'rr.:t"

§El(ÍA: Â declara ter vistorlado o imóvel
com o estado em gue se

CEDENTE, nâo existe nenhum
esgoto ou problema gonstrutivo

...:'.,,','-,..,-.,,','i-;á*''_....tr.:ii*&_*.,.Úl..4....,.,'..'..-'''.-n



üür{í5§A0 DEUC[ACÀo

3Áu§Ul.ÀsÉr'lry*ao,*,;**ontrEtoPanicularé.*.,,,IT5
inetrrauvet e obrrsq * ioii, ;; Jár;ril * ;iij;çü -t 

niã'#;il.,contratantes io*o r.ui herdelros e iu.ã*orrr.

Cúysuu oitAunl As partes conkatante$ çlegEm o roro da ctdade
de ouro Brâncq e estado de úinas Geials para dlrlmir qUaisquer'dfuldasou questões do presente contrato.

Ouro Bçanco;0g de Março de Z0Z2

CEüENTEiTUAVIO VIEI

CPF: O87.742.0960r

cessmuÁRrA: [ocAçÕrs r srnvGos sK LTDA

CN PJ : 45,579.297 tOOOl -12

§óçio *dministrador: Flávio Vieira Santos:

TESTEMUNHA 2: nome, CPf e assl

i"") i i:t ili -* ! r 
":.: 

;t f i ;iir {i ;} i 
"l'l { .l.t l"l'l $i r,t r: ** f

TESTEMUNHAS 1: norne, CPF e as§inatura
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â$ H#ffiTE

§eel.*fsria &íunr*pef
de Infrnesfrufirre * §§í#fF§Â

rdh 3

\-/'1

ÕfÍcio N" 045ü12022 * §EINFRA/GAB

Juazeiro do Norte * CE, Ê2 de fevereiro de 2022.

À llrna. §ra,
Franclmones Ralim de ÀlbuqucrquÊ
Secretária MunicÍpal de Saúde
§ecretaria de Saúde - SE§AU

Assuntq: Laudo técnico de Avaliação irnobitiária.

Prezada Senhora,

tumprimento-a, cordialrnente, vlrnos atravês deste, encaminhar, conforme
solicitado pelo OfÍcio NôS§1/2CI?2-SE§AU, o Laudo téenho de avaliaçãp do imóvel
sÍtuado na na Rua Josê Henrique Brasileiro, n"32, Tiradente§, Juazeiro do Norte - CE.

Seguem anêxü§: o laudo da avaliação de imôvel, o boleto e o rascunho da

§alientamos que devem ser realiaadas algumas intervençÕes no imóvd.
lnformamos que o boleto da anotação de nesponsabilidade técnica deve ser

pagÕ, pela SESAU, para a validação do lâudo de avaliação.
§endo o que temos a apresentar na momênto, reafirmamos nossos votos de

grande estima e consideração, 
l

Atenciosarnente,

\4
especial

PqÍtaria Nu 0Sí
l

MatrÍcula

3761ãüg

Gsmes Carvalho
civil- SEINFRA
N" 0{92664 j

eü#

Av. Ailten Gsmes, Ê429 - Saino Fírajá - Juazeiro do Norte, CE
(88) 3199.0385 | seinfra@juazeiro.ce.Eev.br

wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br

a

eontÍâto,s
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^,'[:f fiÊi:â,E:?É"I"fJ$HãÍfolâ"$l"l;#o C R EA - C H ART OBnA i §ÉRV!çO

Gonselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

INICI.ÀL

- 

Í. Hespon.ávêl Táonlcg

I6OR GÀBRIÉL GOi&§ GAMIAJ{O
ÍÍlulo prq tsslona[ Ét{GEN}lElÊO CIVIL

RsglstÍo:

- 

1. Oádo6 dd Coúttato

Contratantsi rnrrettUnn mUMCIPAL gE JUAZãlftO DO NORTE

xur EÃo rrono
Complemenlo: PRÁçA DIRCEU FIGUEIREOO

CidAde: JUAEEIRO DO NORTE

ConlÍato: t'lâo ospociíca{o CelebÍadô em:
Vâlor,l R0 10.000,00 Tipodecontratante: pe3.oaJurldlcrdeDlrclto

Açêo hetitudonát NENnUmA. NÃQ üPTANÍE

- 

t. Eado: dôObfâ/§êrvlço

Ru*sÂo pepno

Complemento: PRÁçÀ DIRCEU FIGUEIBEDO

Cidadei JUÂIEIRO DO IIORTE

Data de lnlcb: 2ZlA2l2AãI,

Finalidade: lnfrâostÍuturâ

Prevlçáo cle térmho: A/0&eU23 ,.408911" ajg,318ír4

PÍopÍlsláÍlo: PREFEITURA MUitlClPÂLDE JUAEETRO DO HORTE 0?.97+oüz{r00:!.{+

- 

4. Âtlvldade Tócnhq
Í4 - Elaboràçâo Unld?dê

T
i.
B

§*

RNP:

Eairía: cEltlTFo

UFI CE

\-/:
CE

9 - Áivattaçâo > GON§TRUçÃO CtVtL >
ALVÊNARIA

Apús a oonclusão das

_ 5. Ob66rvíçü§!

ElaborâÊo dÊ lardo d6 âYalisçâo
aolkílaçáo da SESAU

_ §, Oeclütegõo3

ãs râgrâs

NENIIUMA. NÃO

_8. A9§lnÉtuías

Vâlor

>
Qüanlidsde

800t00 n2

o

.DE

procader a baixr destâ AKf

na Rua Juàzoim do Nonê ? CE. Â parllr ÍrÊ

norÍnâs têcnbtss da ABNT, nâ l€glslâção ospêc,íhs ê no docÍâto n.

lGoR EABf,IEL GOilE§ GAFVALHO - CPF, 103.ílt!.80a{2

fR€FEITURÂ UuNlGlFâL DE JUâIEIRO 0o N§ÍtÍÉ . CNPJI

0I.971,08rfl,00t-ta

- Oeclao que estou cumprindo
52S6n0M. L

- 

7' Entidadt de Olasce

\#t
do-

dâtá

Â aulànti€íüâds dástr ART pode ssí verifcrda 6m; httpsí/$Êars.Bilà(,Õünàr/$ôfiíd, com a Ghays: WCO7},9

ImproEsô âm: 3emreo?a às 1614&ã3 pofi , tp: í62.2ã0.gt.O?

lr4ÁÀil:6íÊa66.ôíg.br

rst (851 3{ô3§800

íaleoonosco@õÍôa€ê.oE.br

F.x (S5) 345§óBel ffi§ffiffiã

re

ú



Pagador
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO OQ ÂIORTE

GPF/CNPJ
07.974.082/0001 -14

Endaroço
RUA §ÃO PEDRO, S/N, PRAÇA DTRCEU FtcUEtREOO

o. JUAZÊIRO DO NORTE. CE. 630

üüíi4issA0!E uctTAÇÀ0

fehatf-3@e-__
CREA.CE

Conselho Regional de Engenharla e
Agronomla do Ceará

cNPJ: 07. í35.60Í1000Í-50

RUA CA§TRO E SILVA" 8í . CEMfRO .
FoRTÁLEZÂ - cEARÂ

CEP;60030.010
TsL + 55 (Es) 345&5900

,104§0,

Agencla / Códlgo Bensílclárlo
í047 / 05474i!-3

Númera de DocumÊnto
140000ü821 5187621-5
Valor do Doüumênto
RS 88,78

DÉtâ Êmlssão Data Venclmsnto22fiA2022 o4N3nO22
P6rc€lq
1t1

Datalhes da §obrança

\r\

DO

t r r i r . . ! ; ! ..t i r

.I 43 1

BANCO ATÉ OVEI'üÇIMENTO. T{ÃO ACEITAR O PRÂZO.

5í 4 8$í 78
Lôc€l d6

PÀGÁYELEM

. rnêficiáíb*Ea.ce Cóns6lho Reglonal de ê dq Ceará
Dàta Desumsnio Nado D§oumsntô Ecp6cie Doc,

DM

Acaltg

N

Dâh, P,pfê§§{mgnlo

2Üg4m22
Nosso Núüe.ío

Í400000821§Íf7fi21-5
Uso ito Banco

RG
EspúclÊ Mó€da

R§
Qurntidàd§, MSsdâ [rosdâ

(.)ü€esônb

(-) ôutrae DeduçSês lAba$raelto,

{+) OulrôrÂcÍáseknoÉ

(+) Mors I Írilultar.luroÉ

nsrcnÉt*Íe À 6osRAt{ç^DE ÀR,T.

de

(Íoilo dô

o TÍIULO ElilÍlDO Ei,l FÀVOR DO CREÀ4E. PoDERÁ
OUÍRO EÂNCO O PAGA'TEIÍO SÔ POOERÁ 9ÊR

do

RUA §A§TNO E slLvÂ,8,1 .
07.í36.§01í000t-50

.GFÂRÁ
(âí) tlâloÍ Cotrado

Pagadoí

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO HORTE
07.s74.O8AAAAL14

RUASÃO Dtf,cÊu
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Sqlicitantcl Prefeitu

§ * ç rw * w:r x S$*sr:lfripeI
ds cmfr*msfsmf'**rnx * Sffitrff#Á

E§TIMATIVA ITEVAI.OR DE BEM IMOVEL URBANO

Resurno

Esta avaliação tem por fínalidade deterrninar o valor de locação de um imóvel urbano constituído de
urna ediüeação localizada em um lote urbano, utilizando uma conjugação de Métodôs, sendo
utÍlizado s Método Comparativo de Dados de Mercado côrn homoEãneização de íatores. {NBR
14653-2 item 8.3.2)\J\

\,q

Inter*qradu:

Objeto dE
avaliagãol

M
menter

J0§É.
MtrRO§E

no32,

JuaEeiro do Norte" feuereiro de ãülZ.

(88) 3 5 1 2.3994 | seínfra@juazeiro.ce.gov. b,r

Av. Aílton Gomes, 2429 - Bairro pirajá - .luazeiro do Norte, CE

&.

ern teÍreno

/,tt
I tl

li tv
tí
fitlliI
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.Str*rs f*rr* Sds"rmi*fps/
#m lrpfr*s§:frufsrr* * §§/tr§##

e0túissAQ DE u0lTÀÇÀo

tolhau'3b8***1 lntrodução

A escçlha do MÉtodo comparatívo direto de custo para deternninar o valor de locaçâo do bern no rnercado
deve*se ao fata de que forarn encontrados imóveis com câracterísticas sernelhantes ao avaliando,
possibilitando a utilização do rnÉtodo para a o seu desenvolvimento.
Elante do exposto, adotamo§ o método comparativo de dados de mercado com tratamento por fátores para
determinação do valor estimado de locação do ernpreendimento, considerando apenas à área construída/útil
e utilizamos um ajuste por coefícientes cle localização, acabarmento, infraestrutura, oferta e área equivalente,
contidos na NBR 14653 cúrno forma de representatividade de ajuste do valor unitário por área, criando uma
equiparação de padrôes entre âs amostra§"

2 Finalidade da avaliação

\/\ Detêrminar o valor de locação do ímóvel em referência para subsidíar s Ínteressado.

5 Níuêlde rigor

rbelg 3 e 4, seção g.2.2

cts?âb§te:B - §rBú por fttêrs§

Itâm ge**ç*s

1 ç§ftr{ísrlzãç§a d0
iil!úve,, ilvâlk{írü

*ffildêtô quântb 6
úôdôS a$ íqftrie$

ânEli6e#B

crynp{qta quânrô â§*
fdüt**rÉinrâdos ne

irsEm*i1§
Àdo+áode sihrâSlrs

parafgmu

2
&rr*âtidôdg riltrlr{Ír,íI t *,

{ra&}s dê fir*r8efo"
*Êêlivàfi ênte utitlrã{oE

1â § 3

a ldentirksêãô dss dâírâà
dewçr€Édo

,qÊrê§efitâ*ãô d§
ir$üfinüçÀe§ rEtreli*€s

€ t0dE€ qE
c*râcteÍisüeas dÕ9
dádffi ãüÉ,l§adãB-

ix§rr' ,pt , É
@rafâ*deBÉe9

,*r3êrÊ'ü$as írstü
aut§í dÉ lâ§do

fuire*enlqçS,sSç
ínforír}aÇúês r$tâthrâ9 I
@âs es Êâ€etêíl3§sâ§
dÊ,§ dêáü*án$i$sdâg

ApíâsÉnrÊçto de
ifttôifiaçüês í§Íâtvs5

e tõdss êg
teÍaê*Éfl$icã$ dos

dâd§*
çbffes§!fl§er'!!ê* §Ê§

Í§loÍBf út lâeqq6

4
lill$ítál$ ádrl$sÊÍvsl ir€
EIs§$ psre s*oryüíl&

ds lútúrü*
íJ.ãü á Í,A§ ü,§0 â â,oo 0.4ü â â. ôI

5 ftlàffie id&r{';*É,3es&ffi
üs ffiwhídir#Ê|W{{e.

.*+ç*m,
IXXOO* ,1+

ítáiis ilo flffisdr} ús&tr8tá s!6i$*ní${S*sj**t* à ês ,}.& * i:Êá. §ââ€ r*Jqê}êr
§eaixto. s el8fke §€tr4 ffim§. !§*e!r{.É*r

\4

Com s TOTAL DE POÍ{TUAÇÂO iEuat a 7 PONTCIS {1+2+2+2), podemos conÍinmar o grau de fundarnentaçâo
pela tabela demonstrada a seguir.

ÍÊà&lE't * Enq$õ**-H,ffi'rf;"m;*'3'r*rff*tndemorbçt§ íD §asa dê

§raug rfi ll I
F8iltQ* ÍÍlí*irflü§ 1{' 1, il

llsrrs obriüêlôri4É
llêils2ê4Í!ósrau
Illi tütfi çs dsmsi§

*{r míiliüx} fie grsu ll

ÍlefisãÉ{Ílofifrilmo
no greu ll + a* dês?si§

rro rníniÍn$ ns g{ãu I
ÍodÉ§. rtú mlnirÍess

§râu I

(88) 3 5 1 2.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.b r
&

Av, Áíltçn Gome§, 24?g - BairÍo pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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COiyiISSAODEUC ITAÇÀO

fdhts

§ssr* fgrí* Sfs"snfrrtr*d
#* Í*{re,esfrm*{*ra - §ff$ruFâÁ

irnôvel avaliado"

3"3 Grau de prerieão

A presente avaliação atíngíu grau de precisão lll, sendo ohtido comparando a AfuIPUTUDE de ã7,g4 calculada
pela equação dada por:

r . H-Itü*ll:lur*il-lfifi

Vq

lt

e a tabelâ 5 da seçáo 9.2.3 da Norma Técnica NBR 14653-2l2ú11, confonne dêtálhamentos e confirnação
abaixo.

Tabala § * Grau üe prrcta§o no* ffims dr utilk§çàê dê ffisrlÊla* do r*grasrâs llneqr

ou do iratamerrto p6.r Íatore*

Ds*crls*o
lt

Amplítude do ifitÊrvâ§â de coüfitsfl*â de &§
9í *o, toíno da Êslimslieâ d§ {ênüêí}siâ

rs§tÍâl
*3CIS *4CI & *50 *di

4 Procedimentor,

.l '); r:

Para desenvolvimento e
procedimentos:

,f0r&m Õ5 §êgüinte§

t
ô

ü Anállse da

§ Garacterísticas.do:

Unr imóvel urbâno, cónsistente de u

a) TopoErafia: s imóvelôpresentâ topografia plana;
b) Natr.rreza do Solo: não informado;
c) 0cupação Atual: OCUPADO"

6 [ítetúdolryia e tÉcnira do valsr

Adotoü*se o Método Carnparatívo de Dados de Mercado para avaliação e para a determinaçáo do valor de
locação da edificàçãc, aplicando os fatores dÊ tratamentos resultando, desta conjusação, a estimativa pleiteada
conforme alguns tópicos da NSR 14.6S3-e da ABNT" §rn §umar a equação utilizada foil

{88} 35 1 ffi 994 | seinfra@juazeíro.ce.§ov.br

Av" AÍlton Gomes, e4eg - Bairro pirajá - Juazeiro do Norte, CE

Su"

rÊgrao; ,,

Branco. aprcsênta padrão de
amplo e salâo no pavimento supericr.

,área construÍda de, aproxímadarnente,
65ü,0üma
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y = (ATe +Ac) * U ouV = (Ate)*U +(Ac) * U
Onde;
V = Valor dE imóvel; ATe = Area do terreno EQUIVÂLENTE (ajustado cCIm base na NBR 1A.721, quando
necessárioli Ac = Área Construída; U = Valor unitário do imóvel por unidade de área.
Fara detenninar o vaÍor unítário por áre6, forarn feítos tratamentos estatísticos e definidos padrões e
parâmetros que §e baseavam na localizaçãg acabamento, infraestrutura, oferta e proporção da área do imóvel
avaliando e da área das amostras.

7 Fesquisa de valsrer e tratamento de dadns

A pesquisa procurou identifíear edificaç6es ern oferta de locação, situados na Região, junto aos agentes de
mercado, tais como: corretores, caftórios, Prefeitr.lras Municipal, sites, entre outros.

\,/' 7,I Peuquisa de amostras

'rl

ü saneamento dos valores amostrais foi feito utilizando-se o Critério [xcludente de ehauven€t e ô trâtamêffio
êstâtísti{o fundarnentou-§e na Teoria Estatística das Pequenas Amostras (n<30} cCIm ê distribuiçáo .t, de
§tüdent com eonfiança de 80%, cohseante com a lrrorma Brasileira.
A amostra desta avaliação foitratada com es seguintes fatores:

Fl: ACABAMENTO
F2: L0CALIZAÇÃü
F3: INFR.AÉSTRUTURA

F4: OFERT,-4

F5: ÁREA

{8&) 3512.3S94 I seinfna@juazeiro.ce.gov.br

Ualôr de
Amostra 0t 12ít8,{t{t R$ ZZ.âAA,W

Arnostra 0â q_$ery10ü
ffi

, , fr$z,W,$a

Av. Aílton §ornes, 24Zg - Bairro pirajá - Juazeiro do NortA CE

&

Prirrreiramente foi por fi]etros
quadrados e da área
construída do
Felas boas condições
quadrado'; após todos os
cêm a relação: 18,Êt

ê

de,

Fara a avaliação do homogeneizaçâo
por"fatores, conforme
pCIr compôração com

o iinóvel avaliando É avaliadCI
imóveis unitários (por m*) são

ajustaclos corn fatsres quê tornarn a amostra
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foihatf L\

§ * x r w t m r i a *d*rgt l*rx*af
ds frufumesfnrfs"rrm * Strtrfr#é

rnnóval l:
lH'lÓv* LCIcALlzADCI NA ÂvENlDA MÂRIA mrÍcn LETTE pEREIRA, .gss - tAGoA sEcA - JUAuEtRCI üo
NORTE/CE.

Area:

Valor:
Valor por metrÕ quadrado;

Fator de homogenei zaçâa ACABAMEHTCI:
Fator de homogeneizaçâo LOCAU ZAÇÃO:

Fator de homogeneização TNFRAESTRUTURA:

rnnóvsr.+:

Fatsr de homogeneização OFERTA:
Fator de homogeneização ÁRfn:

IMovEL LoÇALÍzADo NA RUA sÃo cÂNuro, 1st - cÊNTRo - JUAZEÍRo Do NoRTE/6E.
Área: 230m2
Valor: R$3.SS0,00

Valor por nretro quadrado: t$1S,22

62mz

R$ã.000,00

R$32,26

090
O,95

1,00

0,90

0,73

!/1

Fator de

teilÔvÊr
IMOVÊL

Fator de
Fator de

Fator de
Fator de

homogeneização

tator de h

, Valor púr

Fator de

\4,

.lt: ;

I Tabda de homogenai*6âo:

,

i lmóvel R$/m? F1 FZ F3 R$/ma
F5

. ,, hQrygg, ,i
0,95 1,00

._*.&?.3§_ . ü,60 . 0,80 0-,67 13,84
9ie5. -.. l8p ApR " "":!p,l?
0,95

CI73

F4

_ .:t.,0q -" . "-. _.'Q,9CI

1.00 0,qq ,-"9,8q_*.". "" _16,?s
0,9ü 19,25

q"

1

2

3

4

0,95 1,0ü

(88) 35 1 ã.3994 | seinfra@juazeiro.ce.gov.br
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0,80

A:

.32126 $-,Pú

lsla """ .-!rs29,63 0,95
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Sg*r*rf*rsux Ffa.rmr*rru */
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q

qà{.
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çrrtu'

Valores homsqeneizados {Xi}, em &g/mu:
Média: X = f(Xi)/n

X = 18,66

Desvío padrão: 5 = {(X(X - X0 ,)l{n-1}

S = 3,25

. vsriÍicaçãu dos valorss pelo tritéria Excludente de (hauv*mst:
o quociente entre o desvio (d) de cada amostrâ e o desvio padrão deye ser rnenÕr que o ualor crítico filC),fornecído pela tabela de Chauvenet
Ou seja:6 = lXi - Xl/§ < VC
valor crítico para 5 amostras, pela Tabela de chauvenet vc = 1,65

Amostral'6= 115,3-18,661 f3,ZS=t,Ol <1,6§ Arnostrapertinente
Arnostra 2; d = 123,84 - 18,66 | /3,25 = l,Sg < 1,65 Ârnostra Fertinsnte
Amostra 3' { = ll8,tr 2 - 19,661 f3,zs = a,ll < 1,6s Âmostra pertinente
Amostra 4: d = | 16,79 - 1S,66 I /3.2S = O,5B <,1 ,65 Amostra pertinente
Amostra 51{ = 1L9,25- 18,66t/3,28 =S,l"g <1,65 Amostra pertinente

' T'çrnada de declsão schre o ualor unÍtário dE imóryeÍ avatÍando:
Ohs': O perito tem liberdade para deternrinar o valor unitário dentro do campo de arbÍtrio. Estamos utílizando
o valor da média: 14,66.
Valor unitário do imóvel avalianrlo: Rg1g,66/mz

Av. Aílton Gomes, ?4Zg - Bairro pirajá - Juazeíro do Norte, CE

&

. Cálculoda
Os limites do
80Yo de chance dE s*
Eles são
onde tc É o
de liberdade;

Llmite inferior
Li = 19,56 - 1.53 *

do

*.X - tc
d*

{u};

€

um valor tenr

4 (n-1) graus

i:

será estipulado enr

\r4,
' Cáleulo do campo
Considerando-se a
aproxirnadamênte 10% em torno
Carnpo de arbitrio:de Rg16,7g a
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tulta

S**rcfmrym &fsid?f x i p« I
dw 1gt#msxfr*rf**rm * §#fru§#râ

I Resultado final

Valor flnal= Valor unitário x área
Velorfinal= R$1&,66 * 800,00 = R$ 14.929.00
Valar de locaçãu do irmóuel avaliando: R$ 15.0CI0,00

I Concft.rsão

\-/1

\4

O valor de locação do imóvel avaliado com área aproximada de 8il0m? e cuja área total EQUIVALENTE
é de 800,00ffi2, com base na metodologla descrita e promovendo anedondamentos permitidos pela
Norrna NBR 14.653, vale:

t

Jv,* unrr*.u+ d*^*rS^
Akiro Menesês Chikurhi

Engenh*ira €Ml
RNF: t8{l06Í9?43

de 2Oãâ.

Carvalhde O!Íueirs Jr
Êngenhcirr Eivil

ÊttlP: 18Í6,*31390

(88) 35 1 e.3994 | seinfra@juazeinr.ce.gov"br

Cívil
CREA Cf,:387§76

650;OO

t{x},00

0r00

8m,00

É.v, Ailtsn Gomes, Z4Zg - Bairro FÍrajá - JuaseÍro do Norte, CE

i

0bservações:
CIs cálculos e
A§

O proprietário deve
O valor encontrado

dq

a

por

'Nôrte

Responsáveis técn icos peta Ava liaç&o, pORTA RIA

Í
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Arucxo I - DofuMENrAçÂo roroenÁncÂ DAs AMosrRA§

Av. Doutor §artolorneu. 285 - Centro de zeiro do Norte
httpq/www. ímob itiariaca n uto.cCInrl. h

v\

\4

j u azei ro-do- n orte-ce- al r

uis-coel ho- rocha-97- Íagaa -§Êca-
MEGS?from=rent
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ÁMOSTRA

(88) 3 5'! a,3994 | seinfra@juazêi race,gov. br:

-lagoa-seca-

Rua 5ão Cândido, 1 ,entro - do Norte/CE
https://www"mega i moveis,cçm/imovel/po nto-de-230-m-na-rua-sao-candido- 1 BB-centro-juazeiro-do- norte-

ce-aluguel-po r-3500-rnes,/Pf0144-MEGS?f rpm = rent

u
Av. Ailton §omes, 2429 - Bairro pirajá - Juazeíro do Norte, CE
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Avenida Maria
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- Juazeíro ds NortelCE
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PREFEITI,'RA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.97 4.082/OOOI-14

'\,,

COMUNICACÃO INTERNA

DA : COMISSÃO pBRNTANENTE DE LICITAÇÃO
À : ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

Senhor(a) Assessor(a) Jurídico(a),

Pela presente, esta Comissão de Licitação, vem formular consulta acerca da viabilidade de

elabor-armos o processo de Dispensa de Licitagão, fundamentado nas disposições contidas no inciso

X, do AÍt. 24,àa Lei n" 8.666193 e suas alterações posteriores, conforme solicitado pelo Gestor da

Secretaria de Saúde do Município, para a locação de 0l (um) imóvel, localizado na rua José

Henrique Brasileiro, no 32, Bairro Tiradentes, destinado ao funcionamento da Coordenadoria de

Assisténcia Farmacêutica - CAF do município de Juazeiro do Norte/CE, sendo o referido imóvel de

responsabilidade da LOCAÇÕES E SERVIÇOS SK LTDA, inscrito no CNPJ sob o no

45:56.2g7l0}Ol-l2,representado por seu titular FLAVIO VIEIRA SANTOS, inscrito no CPF sob

o no 087.747.096-07.

Juazeiro do Norte/CE, 18 de março de2022

Neves

Presidente da Comissão de Licitação

Praça Dirceu Figueiredo, 5lno - Centro - CEP: 63.010-t47 - Juazeiro
site : www.juazeirodonorte.ce.gov

do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

br
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ESTADO DO CEAú
Follm 510-.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07 .97 4.082/OOO 1-14

PARECER JUNÍNT

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
VERIFICAÇÃO DE LEGITIMIDADE. SUBSUNÇÃO
AOS DITAMES DO ART. 24, INCISO X DA LEI N'
8.666193 E SUAS ALTERAÇOES pOSTERIORES.

RELATORIO

A Comissão de Licitação deliberou, nos autos do Processo referente à locação de 0l (um) imóvel,
localizado na rua José Henrique Brasileiro, no 32, Bairro Tiradentes, destinado ao funcionamento da

Coordenadoria de assistência Farmacêutica - CAF do município de Juazeiro do Norte/CE, sendo o

referido imóvel de responsabilidade da LOCAÇÕES g SERVIÇOS SK LTDA, sugerindo que o mesmo,
\-/ objeto daquele procedimento, se efetivasse através de Dispensa de Licitação, por se tratar da hipótese

prevista no Art. 24, inciso X, bastando para tanto a sua contratação imediata, após publicação de tal

procedimento, observados preços e condições compatíveis com as praticadas no ramo.

Cumprimos, no entanto, antes mesmo de posicionaÍTnos diante da situação legal, tecer

alguns comentários acerca da presente.

O referido imóvel localiza-se na Rua José Henrique Brasileiro, no 32, Bairro
Tiradentes, cujas condições adequam-se ao interesse da Administração Municipal em buscar a melhor
forma possível para atender as necessidades da administração para o funcionamento da Coordenadoria

de assistência Farmacêutica - CAF de Juazeiro do Norte/CE, lembrando que o imóvel em questão estiá

localizado em um local de fácil acesso.

\./

Salienta-se, também, que o município de Juazeiro do Norte não possui muitos

imóveis disponíveis para este fim. Sendo assim, busca-se, com tal procedimento, a locação de um

imóvel condizente com as finalidades precípuas da municipalidade, o que é mais viável que a

construção de um prédio próprio.

aNÁr,rsE .runÍorc.q,

O art. 26, da Lei no 8.666193, e suas alterações, informa que as dispensas de licitação

devem ser necessariamente justificadas, e o procedimento deve ser instruído, no caso, com elementos

que apontem arazáo de escolha do contratado.

Compulsando o presente processo, verifica-se que o cumprimento das exigências

legais a que se refere o art.26, da Lei de Licitações estão presentes.

À luz da Lei n" 8.666193, com as alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e

9.648198, a licitação é indispensável, em regra, devendo somente, em raríssimas exceções, haver

Dispensa ou tnexigibilidade, caso em que deverá ser justificada, sendo o processo cabível instruído das

.arô"r que levaram a tal procedimento, bem como, a cautela na escolha do bem e compatibilidade do

preço em relação ao mercado.

Reza o Art.24, da Lei n' 8.666193 (Estatuto licitatório):

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010't47 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone:

site : www..iuazeirodonorte.ce.gov.br

(88) 3s66 1010
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"Árt. 24 - É dispensnel a licitação:

X - para a compra ou locaçdo de imóvel destinado ao atendimento

das finalidades precípuas da Administração, cujas necessidsdes de

instalação e localizaçdo condicionem a sua escolha, desde que o

preço seja compatível com o valor de mercado, segundo ovaliaçdo
previa;

Na hipótese do Art. 24, inciso X, a justificativa não deve se nortear apenas pela

emergência, pois quando a contratação não tiver por critério a vantagem econômica, esta se caracteriza

ausência de potencialidade de beneficio. A ausência de Licitação deriva apenas da impossibilidade de o

interesse público ser satisfeito através de outro imóvel, que não aquele selecionado. As características

do imóvel (tais como: localização, dimensão, ediÍicação, destinação e etc. ...) são de extrema relevância,

de modo que a Administração não tem outra escolha. Quando a Administração necessita de imóvel para

destinação peculiar ou com localização determinada, não se torna possível a competição entre

particulares. Ou a Administração localiza o imóvel que se presta a atender seus interesses ou não o

àncontra. Na primeira hipótese, cabe-lhe adquirir (ou locar) - o imóvel localizado; na segunda, é

impossível a lócação ou aquisição. A aquisição ou locação de imóvel destinado a utilizaçáo específica

ou localização é determinada pela escolha de um imóvel que lhe seja adequado não só pela instalação,

mas também pelo preço. Deve-se observar antes de promover a contratação direta, que a Administração

deverá comprovar a impossibilidade de satisfação do interesse público por outra via e apurar a

inexistência de outro imóvel apto a atendê-lo.

A respeito da matéria, preleciona a festejada professora mineira CARMEM LUCIA
ANTUNES ROCHA, citada por ADILSON ABREU DALLARI:

Importa destacar

direta para locação de imóvel:

"Urgência não é uma palawa oca, desprovida de qualquer significado. É o
que demonstra com muita propriedade, a professora Carmem Lúcia Antunes

Rocha: "(Jrgente é o que não pode esperar, sem que preiuízo se tenha pelo

vagar ou qie beneJicio se perca pela lentidão, pelo comportamento regular

demqstado lerdo para a precistio que emergiu. No direito, o conceito de

urgência, não refoge q esscts idéias que se slocam na definiçdo leiga da

palavra. Também o conteúdo iurídico da palavra urgência contem, quer o

senfido de tempo exíguo e momento imediato de um lado, quer a idéia de

necessidade especial e premente de outro. Urgência iurídica é, pois, a
situação que ultrapassa a definição normativa regular de desempenho

ordinário das funções de Poder Publico, pela premência que se reveste e

pela imperiosidade de atendimento da hipótese abordada, a demandar,
-assim, 

ima condutq especial em relação aquela que se nutri da normalidade

aprazada institucionalmente". (In Aspecto Jurídico da Licitação. Editora

Saraiva 4" edição, São Paulo-SP, pag. 59).

que decisão do Tribunal de Contas da União ampara a contratação

Utilize, ao proceder à compra ou à locação de imóvel, o art. 24,

inciso X, da Lei 8.666/93, somente quando identificar um imóvel

específico cujas instalações e localização evidenciem que ele é o
úiico que qtende o interesse da administração, fato que deveró estar

devidamentedemonstrado no respectivo processo qdministrativo

(Acórdão 4 4 4/2 008 P I endrio).

A locação ou aquisição de imóvel deverá ser precedida de avaliação prévia, a fim de

comprovar a compatibiliáade do preço a ser contratado com o preço praticado no mercado. Registra

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63'010-L47 - Juazeiro
site : www.juazeirodonofte.ce.gov

do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010

br
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ainda que a avaliação deve necessariamente anteceder a locação, e a inobservância de tal dispositivo
pode acarretar penalidades a serem aplicadas pelas Cortes de Contas.

No presente caso ficou comprovado que o imóvel é específlrco, cujas instalações e
localização evidenciem que ele é o único que atende o interesse da administração, e o laudo de avaliação
prévia demonstra que o preço do aluguel é compatível com o preço de mercado, obedecendo, assim, aos

dispositivos legais.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, do ponto de vista estritamente jurídico, esta Assessoria Jurídica
manifesta-se pela legalidade da dispensa do processo licitatório, haja vista encontrar-se dentro dos
preceitos determinados pela Lei Federal no 8.666193 e suas demais alterações, especialmente o inciso X
do Art. 24, atmprindo o rito estabelecido pelo Arl26, seu panígrafo único e incisos do mesmo diploma
legal.

Juazeiro do Norte/CE,2l de março de2022.

José atista J de Araújo

Jurídico da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU

Portaria: 0301 - SESAU

OAB/CE n'42.592

I

\r
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Juazeiro do Norte/CB,22 de março de2022.

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PARA: SENHOR(A) ORDENADOR(A) DA DESPESA
ASSUNTO: AUTORIZAÇAO PARA REALIZAÇÃO Do PRoCESSo ADMINISTRATIVo:
DISPENSA DE LICITACÃO.

\-,
Senhor(a) Ordenador(a) de Despesas,

Pelo presente solicitamos de V.Sa., se digne autorizar esta Comissão Permanente de Licitação, a
rcalizar DISPENSA DE LICITACÃO. para a Locagão de 01 (um) locação de 01 (um) imóvel,
localizado na rua José Henrique Brasileiro, no 32,Baino Tiradentes, destinado ao funcionamento da
Coordenadoria de assistência Farmacêutica - CAF, sendo o referido imóvel de responsabilidade da
LOCAÇOES E SERVIÇOS SK LTDA, INSCRITO NO CNPJ sob o no 45.573.29710001-12,
representado por seu titular, o Sr. Flavio Vieira Santos, inscrito no CPF sob o no 087.747.096-07,
haja vista tal hipótese ter sido objeto de análise pela Assessoria Jurídica da Secretaria, com parecer
favorável.

A despesa estimada é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais, perfazendo o valor global de R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), e correrá à conta de recursos próprios do tesouro municipal,
previstos na seguinte dotação orçamentiária:

Atenciosamente;

eves
Presidente da Comissão de Licitação

AUTORIZOz

EM: 22 DE D,

Ordenador de Despesas
Secretária Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte

v
\

0..:103 0050.2.033
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DISPONIBILIDADE DE RECURSOS FINANCEIROS

(Lei de Responsabilidade Fiscal)

Ao(A)
Sr(a). Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Em Atendimento ao disposto no Art. 14 Caput, da Lei Federal n" 8.666193, alterada e

consolidada, e ao disposto no Art. 16 da Lei Complementar no 101/2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V. Sa. que há estimativa do impacto

\,/ Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos oriundos do Tesouro Municip al paru a
locação de 01 (um) imóvel, localizado na rua José Henrique Brasileiro, no 32, Bairro
Tiradentes, destinado ao funcionamento da Coordenadoria de Assistência Farmacêutica -
CAF do município de Juazeiro do Norte/CE, estando o processo em compatibilidade e

adequação com a lei orçamentâria anual, com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.

Juazeiro do Norte/CE,28 de março de2022.

Atenciosamente,

\.1
Paulo André de Lima

Secretário Municipal de Finanças

De acordo

ue

Ordenador de Despesas
Secretária Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - luazeiro do Nofte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site : www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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PROCESSO AI)MINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITACÃO N' 2022.03.29.01

OBJETO: LOCAÇÃO pB 0r (UM) TMOVEL LOCALTZADO
NA RUA JOSE HENRIQUE BRASILEIRO, NO 32, BAIRRO
TIRADENTES, DESTINADO AO FI.]NCIONAMENTO DA
COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTTCA -
CAF DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

PROCESSO INICIAL

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por
ordem do(a) Seúor(a) Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde do Município, e no
uso de suas funções, vem abrir o presente processo de Dispensa de Licitação para a locação
de 0l (um) imóvel, localizado na rua José Henrique Brasileiro,Íf 32, Bairro Tiradentes,
destinado ao funcionamento da Coordenadoria de assistência Farmacêutica - CAF do
município de Juazeiro do Norte/CE.

JUSTIF'ICATIVA

Justificamos a escolha do referido imóvel, visto o mesmo atender as necessidades da

Administração, bem como pelo fato de que o município não dispõe de imóvel próprio para o

funcionamento da Coordenadoria de assistência Farmacêutica - CAF do município de Juazeiro

do NoÍe/CE, e por se tratar o imóvel cuja escolha é adequada para tal fim. Dessa forma, a

Secretaria de Saúde do Município optou pela escolha deste imóvel, após avaliação com
emissão de laudo técnico pelo engenheiro do Município.

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o interesse
público ser satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do

imóvel, tais como localização, dimensão, destinação, entre outras, são relevantes de tal
modo que a Administração não tem outra escolha.

É notório que nos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade, não existe a
obrigatoriedade de cumprimento de todas as etapas formalizadas na Lei 8.666193, que são

fundamentais em um procedimento normal de licitação. Mesmo assim, devemos atentar para
os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade,
publicidade e probidade administrativa impostos à Administração Pública, conforme ensina

Antônio Roque Citadini:

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site : www.juazeirodonofte.ce.gov. br
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"Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não
estará o administrador desobrigado dq obediência aos princípios
basicos da contratação impostos à Administração Priblica. Assim,
serd sempre cobrada ao adninistrador a estrita obediência aos
princípios: da legalidade (a dispensa deverd ser prevista em lei e ndo

fruto de artimanha do administrador para eliminar a disputa); da
impessoalidade (a contratação direta, ainda que prevista, não deverá
ser objeto de protecionismo a um ou outro fornecedor); da
moralidade (a não realização das etapas de licitação não elimina a
preocupação com o gasto parcimonioso dos recursos públicos, que
deve nortear a ação do administrador); da igualdade (a contratação
direta não significa o estabelecimento de privilégio de um ou outro
ente privado perqnte a Administração); do publicidade (embora
restrita, a contrataçdo direta ndo será clandestina ou inacessível, de

modo quevenho a impedir que delo conheçam os outrosfornecedores,
bem como os cidaddos em geral); e da probidade administrativa (que
é o zelo com que a Administração deve agir ao contratar obras,
serviços ou compras)".

O imóvel que se pretende locar apresenta preço compatível com os praticados no mercado,
além de ter as condições de instalação e localização necessiírias ao atendimento das

necessidades da Administr ação.

Caraçterizada está, portanto, a necessidade na locação do imóvel por um período de 12

(doze) meses, podendo o termo contratual ser prorogado, nos termos da Lei Federal n.

8.245191 clc aLei Federal n.8.666/93.

MOTIVO DA ESCOLHA

A escolha recaiu sobre o imóvel que se localiza na rua José Henrique Brasileiro, rf 32,
Bairro Tiradentes, destinado ao funcionamento da Coordenadoria de assistência
Farmacêutica - CAF do município de Juazeiro do Norte/CE, de responsabilidade da
LOCAÇÕES E SERVIÇOS SK LTDA, situada á Rua Roque Schuch, n" 517, Apto 102,

Minas Talco, Ouro Branco - MG, CNPJ 45.573.29710001-12, representado por seu titular
Flavio Vieira Santos, inscrito no CPF sob o n" 087.747.096-07, tendo em vista o imóvel
apresentar melhor estrutura, area fisica e localização, e inexistência de outros imóveis com
características apropriadas para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do
Município, além de possuir preço compatível com o mercado.

JUSTIFICATIVA DO PRECO

A responsabilidade e o eÍiciente emprego dos recursos do Erario Municipal deve ser meta
peÍnanente de qualquer administração.

Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a

proposta mais vantajosa à administÍação, e o çarétter excepcional das ressalvas

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 * Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site : www.juazeirodonorte.ce.gov.br



t.:;;iri3Á0Uf UCfffiffi

EsTADo DO cEAú .,nr$fjhá*

\.,

v

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.91 4.082/OOO1-14

de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a
justificativa do preço.

O preço pactuado nesse processo administrativo de Dispensa de Licitação é o preço
estabelecido pelo Laudo Técnico de Vistoria realizado pela comissão dé avaliaçáo áo
município. Sendo o valor ofertado pela locação do imóvel estar comp atível com a reálidad.
mercadológica, conforme laudo de avaliação do engeúeiro responsável, devidamente
acostado aos autos deste processo.

Assim, o valor mensal do contrato a ser celebrado será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
mensais, perfazendo o valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes do próprio Município
previstos na seguinte dotação orçamentária:

F'UNDAMENTO GAL

Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é uma
exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo 37,
XXI da CF/88, e da Lei Federal n' 8.666193, ressalvados os casos em que a administração
pode ou deve deixar de realizar licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível.

O presente procedimento está cristalizado nas recomendas prescritas no Art.24, inciso X, da
Lei Federal n'8.666/93, e suas alterações posteriores, verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de
instalação elocalização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Note-se, pois, que a Lei autoriza a dispensa de licitação para compra ou locação de imóveis
fundada na premissa de que o preço esteja compatível com o mercado.

Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como um dos casos em que a administração
pode (e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, rcalizando a contratação direta
para não ocasionar prejuízos, conforme estabelece o artigo 24, inciso X da Lei no. 8.666193,
de2l dejunho de 1993

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-1 Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88) 3566 1010
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Ão pu DTSPENSA DE LICITACÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,
no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste processo
Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação, fundamentada
no Art. 24, inciso X, da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores, em favor de:
LOCAÇÔES E SERVIÇOS SK LTDA, locação de 01 (um) imóvel, localizado na rua José
Henrique Brasileiro, ro 32, Bairro Tiradentes, destinado ao funcionamento da
Coordenadoria de assistência Farmacêutica - CAI do município de Juazeiro do Norte/CE.

Assim, nos termos do Art. 26 da Lei 8.666193, e suas alterações posteriores, vem
comunicar a(ao) Exmo(a). Sr(a). Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde do
Município, todo teor da presente declaração, para que proceda, se de acordo, com a devida
ratificação.

Juazeiro do Norte/CB,2g de março de 2022.

Neves
Presidente da Comissão de Licitação

\,. Romana Alves Santos
Membro da Comissão de Licitação

Ana Régia dos Santos Pinto
Membro da Comissão de Licitação

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88) 3
site; wrvw.juazeirodonofte.ce.gov.br
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TERMO DE RATIFICACÃO

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N. 2022.03.29.01

A Ilma. Sra. Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenadora de Despesas da
Secretaria de Saúde do Município, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo 

"ôr, 
o que

determina o Art. 26 da Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores, ã considerando o que 
"rrrtudo presente Processo Administrativo, face a justifrcativa apresentada, RATIFICAR a Deciaração de

Dispensa de Licitação para a locação de 01 (um) imóvel, localizado na rua José Henrique
Brasileiro, no 32, Bairro Tiradentes, destinado ao funcionamento da Coordenadoria de assistênôia
Farmacêutica - CAF do município de Juazeiro do None/CE, em favor de LOCAÇÕES E
SERVIÇOS SK LTDA, inscrito no CNPJ sob o n' 45.573.29710001-12, representado por seu titular
Flavio Vieira Santos, inscrito no CPF sob o n" 087.747.096-07, sendo que a respectiva contratação
terá como o valor mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), perfazendo o valor global de R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), determinando, outrossim, que se proceda a publicação do
devido extrato desta Ratificação.

Ao Setor Contábil-financeiro paÍa as providências cabíveis.

Notifique-se a supracitada pessoa fisica para celebração do respectivo Contrato.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Estado do Ceará, 30 de maÍgo
de2022.

Rolim de Albuquerque
Ordenador de Despesas

Secretária Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site : www.juazeirodonofte.ce.gov.br
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITACÃO

O Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, em
cumprimento da ratificação procedida pelo(a) Seúor(a) brdenador de Despesas da
Secretaria de Saúde do Município, fazpublicar o extrato resumido do Processo de Dispensa
de Licitação no 2022.03.29.01 a seguir: Objeto imóvel, localizado na rua José Henrique
Brasileiro, no 32, Bairro Tiradentes, destinado ao funcionamento da Coordenadoria de
assistência Farmacêutica - CAF do município de Juazeiro do Norte/CE. Favorecido:
LOCAÇÕES E SERVIÇOS SK LTDA, inscrito no cNpJ sob o no 45.573.2g7/OOOt-12,
representado por seu titular Flavio Vieira Santos, inscrito no CPF sob o no 087.747.096-07.
R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais, pefazendo o valor global de R$ 180.000,00 (cento
e oitenta mil reais). Fundamento Legat: Artigo 24, inciso X, da Lei no 8.666/93, e suas
alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação emitido pelo Presidente da
Comissão de Licitação e Ratificado pelo(a) Seúor(a) Ordenador de Despesas da Secretaria
de Saúde do Município.

Data: 30 de março de2022.

\-/

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
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Prefeinrra N{unicipal de Juazeiro do Norte

,{VISO DE HON{OLOCAÇÃO RETTFICADO. Fica retiíicaclo o
Aviso dc Hr:mologação publicac{o no Diário Oficial clo Município,
edição n" 5719, dia 31 de rnarço de 2022, página 35, passando a rer
a seguinre redação: Pregão n" 2022.02.18.L. Objero: Aquisição c{e

gêneros alimenrícios destinac{os ao atendimento das necessidades de

diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte,/CE, conforme

especificaçôes apresentadas no Edital Convocarório. Licitante(s)
Vencedor(es), o licitante FRANCISCO ANTONIO BAIISTA írucrito
no CNPJ n" 27.605.903 /0001.52 classificado(a) no(s) 0l . Oêneros

Alimentícios, no val«rr global cle R$ 292.85j,32.(duzenros c noventa

e dois mil oitocentos e cinqiienra c rrês reais e trinta e dois centavos),
V d..o.rformidade com a Ata da Sessào e o Mapa de Regisrro de preços

acost.ldo aos autos. Homologo a presente Licitação na tbnna da Lei
n" 8.666/9j - Francisco Carlos Macedo Tavarcs - Ordenador de

Despesas - Gahinetc do Prefeito ,/ Walberton Carneiro Gomes .

Ordenatlor de Despesas - Procuradoria Geral do Município ,/
Fernanclo Torres Laureano. Ordenador de Despesas - Curmolacloria

e Ouvicloria Geral do Municipio,/ Paulo André Peclrosa de Lima .

Ordenaclor de Despesas - Secretaria Municipal de Finanças /
Francímones Rolirn tie Albuquerque - Ordenadora .{e Despesas .

Secretaria Municipal de Saúde,/ Pergentina Parenre Jardim Carunda
- Ordenadora de f)espesas - Sec:reraria Municipal de Educaçâo ,/
Ztrlneicle Rodrigr.res Parcnre - Ordenadora de f)espesas - Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social eTrabalho,/ Diogo.{os Santos

Machaclo - C)rdenador de f)espesas - Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Serviços Públicos / Jose Maria Fetreira Pontes Neto -

, C)rdcnatlor de Despesas - Secretaria Municipal cle Ir.rfraestrutura /
V Paulo César tle Lima Anclrelino - Orc{enador cle Despesas .Secretaria

Municipal ile Turisrno e Romaria ,/ Vanclerlúrcio Lopes Pereira -

Orclenador de l)espcrsas - Secretaria Municipal cle Culnrra ,/ José

Bendimar cle Lima Júnior - Orclenador de l)espesas - Secrcruria

Municipal de Esporte e Juver.rtude /' Doriam Lucena Silva Maros -

Ordenador de I)espesas - Secreraria Mnnicipal cle Segurança Pirblica

,/ Wilson Soares Silra - Ordenador de Despesas - Secretaria Munícipal

de Desenvolvimento Econômico e Inovaçâo,/José Eralc{o Oliveira
Costa - Ordenador de f)espesas - Autarquia Municipal do Meio
Anrbiente / Teresa Maria Sitlueira Nascimento Arrais - Order.rat{r:ra

de Despesas. Fundação Memorial Padte Cíctro / J<tzinar Correia

dos Santos - Ordenador de Despesas. Cuarda Civil Mctropcrlitana -

Edinaldn Aparecirlo Costa Moura - C)rdenador: de f)espesas -

f)eparrarnenro Municipal de Trânsito/ Francisco Hélio Alves da Silva
. Ordenador cle f)espesas, Secreraria Mr,rnicipal de Adminisrração

Data «la Homotogacão: 31 de Março de202Z.

DORATO DEADITTVO CONT .RAruAL

1" (PRIMEIRO) ADINVQ AO CONTRATO

Extrato de Adidvo ao Conrrato. Pregão Presencial N". 202l.10.26.l.
Partes, o Município de Juazeiro do Norte./CE, âtrâvés do(a) Fundo
Municipal de Saúde e a empresa VEICULOS ESPECIAIS
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. Objeto: objeto é a aquisição de

veículo automotores destinados ao atendimento das necessidades de

diversos equipamentos junto a Secreraria Municipal de Saúde do
Município deJuazeiro do NoÍte/CE. Vigôncia do adidvo Conrrarual:

àté 30/06/2022. Signatários: Francimones Rolim deAlbuquerque e

Veículos Especiais Comércio e Serviços EIRELL

f)ata tle Assinanrra c{o Acliti'u'o ao Contraro: 30 de rnarco de 2022.

EKTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Q Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, em cumprimento da ratificação procedida pelo(a)

Senhor(a) Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde do

Município, faz publicar o extrato resumido do Processo de Dispensa

de Licitação n" 2022.03.29.01 a seguir: Objeto imóvel, localizado na

rua José Henrique Brasileiro, n" 32, Bairro Tiradentes, destinado ao

fi.rncionamento da Coorclenacloria cle assisrência Fannacêutica. CAF

do município de Juazeiro do N orte/CE. Favorecido: LOCAÇôES E

SERVIÇOS SK LIDA, inscrito no CNPJ sob o Í" 45.573.29? /0001.
12, representado por seu titular Flavio Vieira Santos, inscrito no

CPF sob o n' 087.747.09647. Rg 15.000,00 (quinze mil reais)

mensais, perfazendo o valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta

mil reais). Fundamento [.egal' Artigo 24, inciso X, da Lei n" 8.666/
93, e suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação

emitido pelo Presidente da Comissão de Licitação e Rariffcado pelo(a)

Senhor(a) Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde do
Município.

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 01 DE ABRIL DE2022 DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 03
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TERMO DE CONVOCACÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 2022.03.29.01

Pessoa Jurídica: LOCAÇÕES E SERVIÇOS SK LTDA.
CNPJ: 45.573.297 10001 -12.
Representante: Flavio Vieira Santos.
CPF: 087.747.096-07
Endereço: Rua Roque Schuch, no 517, Apto 102, Minas Talco, Ouro Branco - MG.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria de Saúde do
Município, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a LOCAÇÕES E SERVIÇOS SK LTDA,
inscrito no CNPJ sob o no 45.573.29710001-t2, representado por seu titular Flavio Vieira Santos,
inscrito no CPF sob o n" 087.747.096-07, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 2022.03.29.01, cujo objeto é alocação de 01
(um) imóvel, localizado na rua José Henrique Brasileiro, no 32, Baino Tiradentes, destinado ao
funcionamento da Coordenadoria de assistência Farmacêutica - CAF do município de Juazeiro do
Norte/CE.

O Senhor acima convocada, deverá se apresentaÍ rlo prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do recebimento desta, para proceder com a assinatura do referido instrumento.

Juazeiro do Norte/CE, 31 de março de2022.

Ordenador de Despesas
Secretária Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte

Recebido em.3( ./1/1,1R b I 2022.

:hk.n u ...t)*iu*n-,san ffi.
LOCAÇÕES E SERVIÇOS SK LTDA

Flavio Vieira Santos - CPF: 087.747.096-07

Praça Dirceu Figueiredo, slno - Centro - CEP: 63.010-147 -.luazeiro do NorteiCE - Fone: (88) 3566 1010
site : www.;uazeirodonorte,ce.gov. br

I
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CoNTRATO DE LOCAÇÃO DE rruóvnr, N" 2022032s_001

Contrato de locação por instrumento particular firmado
pelas partes abaixo qualificadas, tendo por objeto o
imóvel a ser descrito que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes:

ESPÉCIE E OBJETO DE LOCAÇÃO

Espécie de locagão: locação de 0l (um) imóvel,localizado na rua José Henrique Brasileiro, n" 32,
Bairro Tiradentes, destinado ao funcionamento da Coordenadoria de assistência Farmacêutica -
CAF do município de Juazeiro do Norte/CE.

v Localizaçáodo imóvel: na Rua José Henrique Brasileiro, no 32,BainoTiradentes.
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Ceaú.

LOCADOR(A)
Nome: LOCAÇÕES E SERVIÇOS SK LTDA.
Endereço: Rua Roque schuch, n" 5l7,Apto 102, Minas Talco, ouro Branco - MG
CNPJ: 45.573.297 10001 -12.

LocArÁRro(A)
Nome: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de Saúde do Município.
Endereço: Praça Dirceu Figueiredo, s/n, Centro.
CEP: 63.010-147
CNPJ: 07 .97 4.082/000 1 -l 4.
Cidade: Juazeiro do Norte.
Estado: Ceará.

\-/ Representante: Francimones Rolim de Albuquerque - Ordenador de Despesas da Secretaria de
Saúde do Município.
CPF no 021.126.384-24.

CLÁUSULA PRIMEIRA. PRAzo DE LoCAÇÃo
1.1 - O prazo de locação será de 12 (doze) meses, podendo o termo contratual ser prorrogado, nos
termos da Lei Federal n.8.245191 clc aLei Federal n.8.666193.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
2.1 - O valor mensal a ser pago pela locação do imóvel em questão será de RS 15.000,00 (quinze
mil reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
2.2 - Os pagamentos serão efetuados pelo Locatiário ao Locador, até o 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente ao da prestação dos serviços.
2.3 - O pagamento será efetuado através de cheque nominal ao Locador ou Transferência Banciária,
mediante a apresentação de recibos, lembrando que qualquer atraso no pagamento acarretaút ao
Locatrário o pagamento de multa de 0,3%o sobre o valor da prestação mensal dia de atraso.

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-1.47 - Juazeiro do Norte/CE -

site : www.juazeirodonorte.c-e.gov.br
(88) 3s66 1o1o
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2.4 - As despesas correrão a conta de recursos próprios do Tesouro Municipal, previstos na seguinte
Dotação Orçamentiária:

Óreão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
06 01 10.303.0050.2.033 3.3.90.39.00

CLÁUSULA TERCEIRA . ENCARGOS
3.1 - Além do aluguel mensal, o(a) LOCATÁRIO(A) se obriga apagar todas as despesas de água,
energia elétrica e telefone, eu€ deverão ser pagos juntamente com o aluguel, se pagos pelo
LOCADOR(A). Caso contnírio, o(a) LOCATARIO(A) deverá apresentar os comprovantes dos
pagamentos dos mesmos até o décimo dia subseqüente ao vencimento das referidas obrigações,
desde que sejam relacionados diretamente ao imóvel locado.
3.2 - Quaisquer outros impostos que o imóvel estará sujeito, correrão por conta do LOCADOR(A).

CLÁUSULA QUARTA . YISTORIA
4.1 - O(A) LOCATÁRIO(A) obriga-se a permitir vistoria do imóvel ora locado, por preposto ou
pessoa autorizada pelo(a) LOCADOR(A), sempre e quando este(a) achar conveniente e oportuno,
mediante combinação prévia de dia e hora.

CLÁUSULA QUINTA . CoNSERvAÇÃo
5.1 - O(A) LOCATÁRIO(A) recebe o imóvel em perfeito estado de uso e conservação, com todas
as suas instalações funcionando, instalações elétricas, telefônicas, de âgl4 intemrptores e tomadas,
comprometendo-se a entrega-lo, finda a locação, em condições iguais e de uso imediato, sob pena
de responder pelos prejuízos apurados, prefixados pelas partes caso o(a) LOCADOR(A) não deseje
apurff em vistoria "ad perpetuam rei memoriam".
5.2 - Serão de exclusiva responsabilidade do (a) LOCATÁRIO(A) todas as despesas com a
conservação do imóvel, inclusive reparos em pintura, instalações elétrica, hidráulica e sanitária,
portas, ferragens, consertos em pisos paredes e telhados.
5.3 - Obriga-se, o(a) LOCATÁRIO(A) as substituições que se fizerem necessárias, devendo estas
substituições serem levadas a efeito com materiais da mesma marca, referência e padrão dos
materiais substituídos, e, na hipótese da impossibilidade das substituições serem feitas como aqui
especificadas, deverão os materiais a serem utilizados, obterem previamente a aprovação do(a)
LOCADOR(A).
5.4 - No caso de o(a) LOCATÁRIO(A) pretender fazer a substituição do revestimento de paredes
ou pisos, se não encontrado o revestimento ou piso do mesmo padrão, deverá o mesmo proceder a
substituição de todo o revestimento ou piso da dependência, por outro semelhante, que deverá ser
submetido a aprovação prévia do(a) LOCADOR(A), de tal modo que não produza desvalorização
do imóvel.

CLÁUSULA SEXTA. MODIFICAÇoES E BENFEIToRIAS
6.1 - Qualquer modificação ou benfeitoria, útil necessária ou voluntiária, ou construção, dependerá
de consentimento prévio por escrito do(a) LOCADOR(A). Caso seja rcalizada obra permanente a
revelia, sob qualquer hipótese, a mesma incorporar-se-á ao imóvel, sem obrigação de ressarcimento
por parte do(a) LOCADOR(A), ou direito de retenção por parte do(a) LOCATARIO(A), ficando
ainda o(a) LOCAfÁruO(e) obrigado(a) a retomar o imóvel a situação anterior assim o desejar
o(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA SÉTIMA. F.oRÇA MAIoR oU DESAPRoPRIAÇÃo

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CtP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site: www.juazeirodonorte.ce, gov. br
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7.1 - Este contrato frcafirrescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial no caso de desapropriação, sem que o(a) LOCAfÁntO1e; tenha direito a qualquer
indenização ou multa, seja a qual título for ressalvadas ao(a) LOCATÁRIO(A) tão somente a
faculdade de haver do poder desapropriante ou a quem de direito, a indenização que porventura
teúa direito.

CLÁUSULA OITAVA . IMPOSSIBILIDADE DE T'UNCIONAMENTO
8.1 - Neúuma intimação do serviço sanitário e/ou do poder fiscalizador, será motivo para o(a)
LOCATÁRIO(A) abandonar o imóvel, mas, poderá pediirescisão deste contrato, indepenãente dos
prilzos acordados e sem pagamento de multas, no caso de ser procedido vistoria técnica/judicial que
apure estar a construção ameaçando ruir ou impossibilitada de funcionar por motivos de
responsabilidade do(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA NONA. MULTA CONTRATUAL
9.1 - Na hipótese de descumprimento por parte do LOCADOR(A), de qualquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas as

sanções previstas na Lei n.'8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA - vENDA Do IMÓvEL
l0.l - No caso do imóvel locado ser posto a venda o(a) LOCATÁRIO(A) se obriga a permitir que
os interessados na compra o visitem, sob a pena de incorrer na multa especificada na cláusula
anterior.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . ToLERÂNCIA
l1.l - Qualquer tolerância ao presente contrato, por parte do(a) LOCATÁRIO(A), em hipótese
alguma, se constituirá renúncia aos direitos que the são conferidos por força deste contrato ou por
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA. DA RESCISÃO
l2.l - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal

8.666193 e sua alterações posteriores e a Lei do inquilinato no 8245, de 18 de Outubro de 1991

recoúecidos desde já os direitos da Administração, com relação as noÍmas contratuais e as

previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial
ou Extrajudicial, nos casos de:
12.2.1- Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com
30 (rinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
12.3 - No caso de não cumprimento de qualquerdas cláusulas deste contrato,aparte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessiírio uma comunicação por escrito com a

antecedência definida no sub-item anterior.

CLÁUSULA oÉCTvT^I, TERCEIRA
PREFEITURA/LOCATÁRIA

RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 * Juazeiro do
site: www.juazeirodonofte.ce.gov.br

- Fone: (88) 3566 1010
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13.1 - O LOCADOR, em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece os direitos da
LOCATÁRIA, em aplicar as sanções previstas neste Contrato, observados os AÍt.77,78 e 79 daLei
Federal n." 8.666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ENTREGA Do IMovEL
l4.l 'A cessão das obrigações decorrentes deste contrato, somente se verificará após o efetivo
recebimento das chaves do imóvel ora locado, pelo(a) LOCADOR(A), através de recibo firmado
pelo(a) LOCADOR(A).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. FoRo
l5.l - Fica eleito o Foro de Juazeiro do Norte/CE, para coúecer das questões relacionadas com o
presente Contrato, que não possam ser resolvidos por meios administrativos, renunciando as partes
envolvidas a qualquer outro Foro, por mais privilegiado e especial que seja.

U E, por assim estarem justos e contratados, o presente contrato o(a) LOCADOR(A), o(a)
LOCATARIO(A) após lido e achado conforme, que vai lavrado em duas vias de igual teor e forma,
par um só e único efeito, devidamente assinadas pelas partes, tudo na presença das duas
testemuúas a seguir nomeadas.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2022.

-{u,
buquerque E SERVIÇOS SK LTDA CNPJ:

de Despesas 45.573.2971000r-12
LOCADOR(A)Secretária Municipal de Saúde de Juozeiro do

Norte
LOCArÁRrO(A)

TE

I CPF

CPF2-

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-L47 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88) 3566 1010
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato no 2022.03.29-001, referente à DISPENSA n".2022.03.29.01. E4ltes: o

Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria de Saúde do Município e a LOCAÇÕES E
SERVIÇOS SK LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 45.573.29710001-12, representado por seu titular
Flavio Vieira Santos, inscrito no CPF sob o n" 087.747.096-07. Obieto: imóvel, localizado na rua

José Henrique Brasileiro, no 32, Bairro Tiradentes, destinado ao funcionamento da Coordenadoria

de assistência Farmacêutica - CAF do município de Juazeiro do Norte/CE !4!g(es). R$ 15.000,00

(quinze mil reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Fundamento Lesal: Artigo 24, inciso X, da Lei no 8.666193, e suas alterações posteriores.

Vieência: 12 (doze) meses. Sienatários: LOCAÇÔES E SERVIÇOS SK LTDA, inscrito no CNPJ

sob o no 45.573.29710001-12, representado por seu titular Flavio Vieira Santos, inscrito no CPF sob

on" 087.747.096-07.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de 2022

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63'010-147 - Juazeiro do
site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br

Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010
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Secretário de Ádministração - SEAD
Francisco Hélio Álves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Sen'iços Públicos - SEMASP
Diogo dos Santos Machudo

Secrettirio de Ásricultura e Ábastecimento - SEAGN
Cícerí Roberto SamPaio de Lima

Secretário de Infraestrutura' SE I NFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaia - SETUR
Paalo César de LimaÁndrelino

Secretário de Segurança Púhlica e Cidadania - SESP
Silvia Puali Soares Rodrigues, interinamente

Suoerintendente da Áutarquia do Meio Ámbiente - AMÁJU' José Eralilo Oliveiru Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e lnovação '

Secretário de Cultara - SECULT
Vanderlítcio Lopes Pereira

e,luventude - SEJUI/
de Lima Junior

Secretário de Esporte
losé Bendimqr 

'

SEDECI
l{ilson Soares Silva

PREFEÍTURAMUNICIPALDE JUAZEIRO DO NORTE
Paláclo José Geraldo da Gruz

PREI'EITO: GLEDSON LIMA BEZERRA
VICE-PREFEIT0: GIOVANNI SAMPAIO GONDII!'I

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - Cclvt
h- ernando Torres Laureano

Secretária de Saúde - SESÁU
Francimones Rolfun de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trahalho - SEDEST
Zulneide Rodrigues Parente

Chefe de Gabinete - GAB

Secretário de Finanças - SEFIN
Puulo André Pedroza de Lima
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ESTADO DO CEARÁ - CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTE-CE - AVISO DE EXTRATO DO INSTRUMENTO

CONTRATUAL - O Presidente da Câmata Municipal de Juazeiro do

Norte-Ceará torna público o Extrato do Insrumento Conratual

N' 2022.03.03.01 CM, resultante da DISPENSA DE LICITAÇÃO

N. ZOZZ.OZ,23.OiCM. UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET A SER

PRESTADO EM SOLENIDADE OFICIAL DE HOMENAGEM

AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER QUE SERA

REALIZADA PEI.A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE/CEARÁ. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIa'

01.01.01.031.0001.2.001. ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.36.00. VALOR CONTRATO: Valor global deste Contrato é

de R$ 14.500,00(Quatorze Mil e Quinhentos Reais), sendo pago de

acordo com a execução dos serviços prestados' VIGÊNCLA DO

CONTRATO, da data da assinatura do contrato até 31 de Dezembro

de 2022. CONTRATADO: ALUIZIO DASILVA CONTRATANTE:

CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE.CEARÁ'

Juazeiro clo Norte - Ceará, Em 03 de Março de 2022. MLLLAM

DOS SANTOS BAZILIO' Presidente da Câmara Municipal de

Juazeiro do NorteCeará'

EARATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato i" 2022.03.29O01, referente à DISPENSA

n".2022.03.29.0 1. Partes: o Município de J uazeiro do Norte, atÍaves

da Secretaria de Saúde do Município e a LOCAÇÕES E SERVIÇOS

SK LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 45.573.297/0001'12'

representado por seu tirular Flavio Vieira Santos, inscrito no CPF

sob o n" 087.747.096.07. Objeo: imóvel, localizado na rua José

Henrique Brasileiro, no 32, Bairro Tiradentes, destinado ao

fi.rncionamento da (loorderradoria de assistência FarrnatÉurica " CAF

do município de Juazeiro do Norte/CE' Valor(es)' R$ 15.000'00

(quinze mil reais) mensais, perfazendo o valor global de R$ 180.000'00

(cento e oitenta mil reais). Fundamento Legal Artigo 2'Í, inciso X, da

]tein" 8.666/93, e suas alterações posteriores. Vigência: l2 (doze)

meses. Signatários: LOCAÇOES f, SpnVtÇOS SK LTDA, inscrito

no CNPJ sob o n' 45.5? 3.297 /000!'12, representado por seu tirular

Flavio Vieira Santos, inscrito no CPF sob o no 087 .?47 .09647.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de abril de2022.


